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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

 “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

DECRETO N.º 012/2021 
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021 

DISPÕE SOBRE AS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
AMBIENTAIS E SUAS RESPECTIVAS PENALIDADES NO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, por delegação de poderes, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.605 de 12 de 
fevereiro de 1998 e nos Decretos Federais nº 6.514 de 22 de julho de 2008, nº 6.686 
de 10 de dezembro de 2008 e nº 9.179 de 23 de outubro de 2017; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 15.434 de 10 
de janeiro de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 55.374, de 
22 de julho de 2020; 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a especificação 
das sanções aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao meio ambiente e seu 
procedimento administrativo, 

DECRETA: 

Capítulo I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Este Decreto disciplina a especificação das sanções 
aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao meio ambiente e seu procedimento 
administrativo. 

Parágrafo único. Nos termos do art. 90, da Lei Estadual 
nº 15.434 de 10 de janeiro de 2020, este Decreto disciplina a aplicação das sanções 
previstas no Decreto Federal nº 6.514 de 22 de julho de 2008 e Decreto nº 9.179 de 
23 de outubro de 2017 e no Decreto Estadual nº  55.374, de 22 de julho de 2020. 

Art. 2º As infrações à legislação ambiental serão apuradas em 
processo administrativo próprio, podendo ser iniciado com a lavratura do Auto de 
Infração, relatório de Vistoria ou representação. 

§ 1º Quando houver processo de reclamação ou denúncia,
gerador do Auto de Infração, cópia do auto de infração e relatório serão a este 
anexado e, após as providências adotadas pelo órgão ambiental municipal, o 
processo será arquivado. 
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§ 2º O processo deverá ter suas páginas numeradas
sequencialmente e rubricadas na forma usual adotada pelo órgão ambiental 
municipal. 

§ 3º No Auto de Infração constará o número do processo
administrativo. 

Capítulo II 
DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA AMBIENTAL 

Art. 3º Considera-se infração administrativa ambiental toda ação 
ou omissão, voluntária ou involuntária, que viole as regras jurídicas de uso, gozo, 
promoção, proteção e recuperação do meio ambiente, de que resulte: 

I - risco de poluição ou degradação do meio ambiente; 
II - efetiva poluição ou degradação ambiental; 
III - emissão, lançamento ou liberação de efluentes líquidos, 

gasosos ou resíduos sólidos, em desacordo com os padrões estabelecidos, e/ou que 
tomem ou possam tomar ultrapassados os padrões de qualidade ambiental. 

§ 1º São consideradas infrações administrativas aquelas
tipificadas no Anexo I desta Lei. 

§ 2º Verificada a ocorrência de infração administrativa ao meio
ambiente será lavrado auto de constatação, conforme Anexo V do presente Decreto. 

Seção I 
Das penalidades 

Art. 4º Sem prejuízo das sanções penais e da responsabilização 
civil, aos infratores serão aplicadas as seguintes penalidades, independentemente de 
sua ordem de enumeração: 

I - advertência; 
II - multa de R$ 50,00 (cinquenta reais) a R$ 5.000.000,00 (cinco 

milhões de reais); 
III - multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) a R$ 5.000,00 

(cinco mil reais); 
IV - interdição temporária ou definitiva; 
V - embargo temporário ou definitivo; 
VI - demolição; 
VII - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e 

flora, instrumentos, apetrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza 
utilizados na infração; 

VIII - suspensão parcial ou total de atividades; 
IX - suspensão de venda e fabricação do produto; 
X - destruição ou inutilização de produto; 
XI - perdas ou restrição de direitos consistentes em: 
a) suspensão de registro, licença ou autorização;
b) cancelamento de registro, licença e autorização.
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§ 1º As penalidades previstas neste artigo poderão ser impostas
isoladas ou cumulativamente. 

§ 2º Caso o infrator venha a cometer, simultaneamente, duas ou
mais infrações de natureza diferente, poderão ser-lhe aplicadas, cumulativamente, as 
sanções a elas correspondentes. 

Art. 5º Para gradação e aplicação das penalidades, serão 
observados os seguintes critérios: 

I - as circunstâncias atenuantes e agravantes; 
II - a gravidade do fato, tendo em vista suas consequências para 

o meio ambiente;
III - os antecedentes do infrator; 
IV - o porte do empreendimento; 
V - o grau de escolaridade do infrator; 
VI - tratar-se de infração formal ou material; 
VII - condição socioeconômica. 

Art. 6º São consideradas circunstâncias atenuantes: 

I - espontânea contenção, redução ou reparação da degradação 
ambiental pelo infrator;  

II - baixo grau de escolaridade do infrator; 
III - colaboração com os técnicos encarregados da fiscalização 

e do controle ambiental; 
IV - comunicação imediata do infrator às autoridades 

competentes. 

Art. 7 São consideradas circunstâncias agravantes: 

I - a infração ter ocorrido à noite, em domingos ou dias feriados; 
II - a infração ter ocorrido em Unidades de Conservação, em 

área de preservação permanente ou em áreas de valor ambiental cultural, conforme 
definido em Lei;  

III - ter a infração atingido propriedades de terceiros; 
IV - ter o infrator cometido o ato para obter vantagem pecuniária 

ou coagido outrem para execução material da infração;  
V - a infração atingir espécies nativas raras, endêmicas, 

vulneráveis, de importância econômica ou em perigo de extinção; 
VI - tornar a área, urbana ou rural, imprópria para ocupação 

humana; 
VII – em período de defeso à fauna; 
VIII – mediante fraude ou abuso de confiança; 
VX – em épocas de inundações ou secas; 
X – no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou 

parcialmente, por verbas públicas ou beneficiadas por incentivos fiscais; 
XI – facilitada por funcionário público no exercício de suas 

funções; 
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XII – mediante abuso do direito de licença, permissão ou 
autorização ambiental. 

Subseção I 
Da Advertência 

Art. 8º A penalidade de advertência será aplicada, a critério do 
Órgão Ambiental Municipal, quando se tratar de infração de natureza leve, fixando-se, 
quando for o caso, prazo para que sejam sanadas as irregularidades apontadas. 

Subseção II 
Da Multa 

Art. 9º Nos casos de infração continuada poderá ser aplicada 
multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) até R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

§ 1º A multa diária será devida até que o infrator adote medidas
eficazes para a cessação das irregularidades constatadas ou dos efeitos da ação 
prejudicial, podendo ser suspensa, a critério do Órgão Ambiental Municipal, desde que 
a correção das irregularidades lhe seja comunicada formalmente e haja a verificação 
da veracidade das informações. 

§ 2º A cessação das irregularidades descritas no § 1º deste
artigo podem ser promovidas através da assinatura de Termo de Compromisso 
firmado entre o infrator e o órgão ambiental, estabelecendo cronograma para 
regularidade ambiental do empreendimento ou atividade. 

§ 3º Sanada a irregularidade, o infrator comunicará o fato, por
escrito, ao Órgão Ambiental Municipal e, uma vez constatada sua veracidade, o termo 
final do curso diário da multa coincidirá com a data de protocolo da comunicação. 

Art. 10. Considera-se infração continuada a atividade que: 

I - estando em operação, não estiver provida ou não se utilizar 
dos meios adequados para evitar o lançamento ou a liberação dos poluentes, ou a 
degradação ambiental; 

II - não adotar as medidas adequadas para cessar, reduzir ou 
reparar os danos causados ao meio ambiente; 

III - estiver instalada ou operando sem as necessárias licenças 
ou autorizações. 

Parágrafo único. O Órgão Ambiental Municipal poderá conceder 
prazo para correção das irregularidades apontadas, desde que haja requerimento 
fundamentado do infrator, sustando-se a incidência da multa, durante o decorrer do 
prazo ou conforme convencionado em Termo de Compromisso. 
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Art. 11. O Anexo I, parte integrante deste Decreto, explicita o 
critério de cálculo para as multas administrativas a serem aplicadas pelo Órgão 
Ambiental Municipal.  

 
§ 1º A autoridade autuante, com base nos critérios fixados no 

Anexo I, informará no Auto de Infração, o valor pecuniário da multa, demonstrando 
claramente quais foram os critérios utilizados para a imposição e gradação da 
penalidade. 

§ 2º O Anexo I apresenta a forma de cálculo para a aplicação 
das penalidades de multas explícitas no Decreto Federal nº 6.514/2008, mesmo as de 
competência da União ou Estado. 

§ 3º A autoridade ambiental somente utilizará a forma de cálculo 
para as infrações citadas no parágrafo segundo deste artigo, no uso do poder supletivo 
para as infrações de competência da União ou Estado na ausência ou omissão da 
autoridade competente. 

 
Art. 12. A multa poderá ser convertida na prestação de serviços 

de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, devidamente 
estabelecidos em Termo de Compromisso a ser firmado entre o infrator e o Órgão 
Ambiental Municipal. 

 
Parágrafo único. A celebração de Termo de Compromisso 

poderá implicar redução de até 90% (noventa por cento) do valor da multa imposta, 
ficando o Órgão Ambiental Municipal obrigado a motivar e circunstanciar o ato no 
competente processo, amparado por decisão do COMMA. 

 
Art. 13. Nos casos de reincidência genérica, a multa será 

aplicada pelo equivalente ao dobro da multa correspondente à infração cometida e, 
em caso de reincidência específica a multa será equivalente ao triplo. 

 
§ 1º Entende-se por reincidência específica o cometimento de 

infração da mesma natureza, e por reincidência genérica o cometimento de infração 
ambiental de natureza diversa. 

§ 2º Incorre em reincidência genérica ou específica, nos termos 
do Art. 11 do Decreto Federal nº 6.514/2008, o agente que pratique nova infração 
ambiental no período de 05 (cinco) anos, contados da lavratura do Auto de Infração 
anterior devidamente comprovado em julgamento. 

 
Subseção III 

Da Interdição Temporária e Definitiva 
 
Art. 14. A penalidade de interdição temporária será imposta a 

atividades, nos casos de:  
 
I - perigo ou dano à saúde pública ou ao meio ambiente;  
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II - a critério do Órgão Ambiental Municipal, nos casos de 
infração formal; 

III - a critério do Órgão Ambiental Municipal, a partir de 
reincidência.  

 
§ 1º A penalidade de interdição temporária deve perdurar até 

que sejam corrigidas as irregularidades apontadas, ou até a celebração de termo de 
compromisso, voltando a atividade a ser operada nas condições nele estabelecidas.  

§ 2º A penalidade de interdição temporária será imposta pelo 
agente de fiscalização, cabendo a este a sua liberação, após o cumprimento das 
exigências legais atinentes à matéria.  

 
Art. 15. A penalidade de interdição definitiva será imposta nos 

casos e situações previstas no artigo anterior, quando a atividade não tiver condições 
de ser regularizada conforme os dispositivos previstos na legislação ambiental.  

 
Parágrafo único. A penalidade de interdição definitiva será 

imposta pelo Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMMA, com base em processo 
devidamente instruído pelo Órgão Ambiental Municipal, assegurada a ampla defesa e 
o contraditório.  

 
Art. 16. A interdição aplicada em relação à fonte móvel de 

poluição implica a permanência desta em local definido pelo agente de fiscalização, 
até que a emissão de poluentes seja sanada.  

 
Art. 17. A imposição de penalidade de interdição, se definitiva, 

acarreta a cassação de licença de operação; se temporária, sua suspensão pelo 
período em que durar a interdição.  

 
Subseção IV 

Dos Embargos Temporário e Definitivo 
 
Art. 18. A penalidade de embargo temporário será imposta no 

caso de obras e construções em andamento sem a devida regularidade ambiental 
mediante licença, anuência, autorização, ou em desacordo com os mesmos, se 
concedidos.  

 
§ 1º A penalidade de embargo temporário deve perdurar até que 

sejam corrigidas as irregularidades apontadas, ou até a celebração de termo de 
compromisso.  

§ 2º A penalidade de embargo temporário será imposta pelo 
agente de fiscalização cabendo a este a sua liberação, após o cumprimento das 
exigências legais atinentes à matéria.  

§ 3º O embargo restringe-se aos locais onde efetivamente 
caracterizou-se a infração ambiental, não alcançando as demais atividades realizadas 
em áreas não embargadas da propriedade ou posse ou não correlacionadas com a 
infração.  

 

Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro – RS. quinta-feira, 25 de fevereiro de 2021 | Nº 027 Página 7



                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 
 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 
 

Art. 19. A penalidade de embargo definitivo será imposta quando 
as condições previstas no artigo anterior ocorrerem e a obra ou construção não tiver 
condição de ser regularizada, conforme os dispositivos previstos na legislação 
ambiental.  

 
Parágrafo único. A penalidade a que se refere o caput deste 

artigo será imposta pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente (COMMA) com base 
em processo devidamente instruído pelo Órgão Ambiental Municipal, assegurada a 
ampla defesa e o contraditório.  

 
Subseção V 

Da Demolição 
 

Art. 20. A penalidade de demolição será imposta a critério do 
Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMMA e executada administrativamente 
quando a obra, construção ou instalação:  

 
I - estiver produzindo grave dano ambiental;  
II - estiver contrariando as disposições legais previstas em 

normas ambientais de âmbito federal, estadual ou municipal.  
 
§ 1º O infrator é responsável pela demolição imposta pelo 

COMMA.  
§ 2º Não será aplicada a penalidade de demolição quando, 

mediante laudo técnico, for comprovado que o desfazimento poderá trazer piores 
impactos ambientais que sua manutenção, caso em que a autoridade ambiental, 
mediante decisão fundamentada, deverá, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, 
impor as medidas necessárias à cessação, mitigação e compensação do dano 
ambiental, observada a legislação em vigor.  

§ 3º Quando a demolição implicar consequências sociais graves 
ou se referir à moradia do infrator, somente será executada por ordem judicial.  

§ 4º Na hipótese de o infrator responsável pela demolição não a 
efetivar no prazo determinado pelo COMMA, este poderá solicitar ao órgão 
responsável pelo controle e ordenamento e uso do solo do Município a fazê-lo, com a 
cobrança dos custos incorridos com a demolição, acrescido da multa equivalente a 
30% (trinta por cento) do valor.  

 
Subseção VI 

Da Apreensão 
  
Art. 21. A penalidade de apreensão será imposta nos casos de 

infração às normas e exigências ambientais ou danos diretos ao meio ambiente e aos 
recursos naturais e dar-se-á em relação aos instrumentos, apetrechos, equipamentos, 
animais e veículos utilizados, bem como produtos e subprodutos dela resultantes, 
mediante lavratura do respectivo auto.  
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§ 1º Aos instrumentos, apetrechos, animais, equipamentos, ou 

veículos utilizados na prática da infração, bem como aos produtos e subprodutos dela 
resultantes apreendidos, serão dadas as seguintes destinações:  

I - os produtos e subprodutos perecíveis ou madeira, 
apreendidos pela fiscalização, serão avaliados e, na impossibilidade de liberação, 
doados pelo Órgão Ambiental Municipal às instituições científicas, hospitalares, 
penais, militares, públicas e outras com fins beneficentes, bem como às comunidades 
carentes, lavrando-se os respectivos termos de doação, ou utilizadas pela 
Administração quando houver necessidade, conforme decisão motivada da 
autoridade competente, através do termo de destinação, sendo que, no caso de 
produtos da flora, não perecíveis, os mesmos serão destruídos ou doados a 
instituições científicas, culturais ou educacionais;  

II - os animais apreendidos serão:  
a) entregues aos órgãos competentes para serem libertados em 

seu habitat natural após verificação de sua adaptação às condições de vida silvestre, 
por técnico habilitado; 

b) entregues a jardins zoológicos, fundações ambientalistas ou 
entidades assemelhadas, mediante termo de entrega; 

c) confiados a fiel depositário, até definição de seu destino, na 
impossibilidade de atendimento das condições previstas nas alíneas "a" e "b"; 

III - os instrumentos, os equipamentos, os apetrechos, os 
veículos e as embarcações apreendidos na prática da infração, poderão: 

a) ser confiados a fiel depositário, na forma do disposto no 
Código Civil, e somente serão liberados mediante o pagamento da multa, quando 
imposta, ou acolhimento de defesa ou recurso; 

b) ser doados pelo Órgão Ambiental Municipal às instituições 
científicas, hospitalares, penais, militares, públicas e outras com fins beneficentes, 
bem como às comunidades carentes, lavrando-se os respectivos termos de doação; 

c) utilizados pela administração quando houver necessidade, 
conforme decisão motivada da autoridade competente, através do termo de 
destinação, ou ainda vendidos.  

IV - Não identificado um fiel depositário, o Órgão Ambiental 
Municipal deverá identificar locais adequados para guarda dos instrumentos, 
apetrechos, equipamentos, veículos, produtos e subprodutos não perecíveis 
apreendidos, enquanto não forem implementadas as condições para sua liberação ou 
doação.  

§ 2º A critério do Órgão Ambiental Municipal, o infrator poderá 
ser nomeado como fiel depositário.  

 
Art. 22. A penalidade de apreensão de equipamentos, 

instrumentos, produtos, animais, apetrechos, veículos e máquinas será imposta pelo 
agente de fiscalização, cabendo à este a sua liberação, após o cumprimento das 
exigências legais atinentes à matéria.  
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Subseção VII 
Da Suspensão da Venda e Fabricação Do Produto 

 
Art. 23. A penalidade de suspensão de venda e fabricação do 

produto será imposta pelo agente de fiscalização nos casos de substâncias ou 
produtos tóxicos, perigosos ou nocivos à saúde humana ou ao meio ambiente no 
território municipal.  

 
Parágrafo único. No caso de suspensão de venda, o 

empreendedor deverá providenciar, às suas custas, o recolhimento do produto 
colocado à venda ou armazenado, dando-lhe a destinação adequada, conforme 
determinação do Órgão Ambiental Municipal.  

 
Subseção VIII 

Da Destruição Ou Inutilização Do Produto 
 
Art. 24. As penalidades de destruição ou inutilização de produto 

serão impostas pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMMA, nos casos de 
substâncias ou produtos tóxicos, perigosos ou nocivos à saúde humana ou ao meio 
ambiente. 

 
Parágrafo único. As medidas a serem adotadas, seja inutilização 

ou destruição, correrão às expensas do infrator.  
 

Subseção IX 
Da Perda ou Restrição de Direitos 

 
Art. 25. A penalidade de perda ou restrição de direitos consiste 

em:  
I - suspensão de registro, licença ou autorização;  
II - cancelamento de registro, licença e autorização;  
 
§ 1º A aplicação das penalidades previstas nos incisos I e II 

deste artigo será feita pelo órgão responsável pelo registro ou pela emissão da licença 
ou autorização.  

§ 2º O Órgão Ambiental Municipal cuidará de expedir as 
notificações necessárias aos órgãos competentes para a aplicação das demais 
penalidades previstas. 

 
CAPÍTULO III 

DO TERMO DE COMPROMISSO 
 
Art. 26. O Termo de Compromisso Ambiental constitui título 

executivo extrajudicial e poderá ser celebrado nas hipóteses de: 
 
I - suspensão de parte do valor da multa mediante o 

compromisso de recuperação integral do dano de acordo com o projeto técnico 
aprovado pelo órgão ambiental; 

Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro – RS. quinta-feira, 25 de fevereiro de 2021 | Nº 027 Página 10



                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 
 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 
 

 
 
II - conversão da multa em serviços de melhoria da qualidade 

ambiental ou de educação ambiental; 
III - regularização de atividade ou de empreendimento, fixando-

se condições, prazos e penalidades para o descumprimento; e 
IV - estabelecer o compromisso e condições ao autuado quando 

forem necessárias providências para a recuperação do dano ambiental. 
§ 1º O Termo deverá conter, obrigatoriamente, a descrição de 

seu objeto, as medidas a serem adotadas, o cronograma físico estabelecido para o 
cumprimento das obrigações e as penalidades a serem impostas, no caso de 
inadimplência.  

§ 2º A inexecução total ou parcial do convencionado no Termo 
de Compromisso enseja a execução das obrigações dele decorrentes, inclusive 
quanto aos custos para a recomposição do dano ambiental, sem prejuízo das sanções 
administrativas aplicáveis à espécie, qual seja o retorno originário da penalidade que 
fora aplicada.  

 
Art. 27. As multas previstas neste decreto e no Decreto Federal 

nº 6.514/08, e em suas alterações, podem ter a sua exigibilidade suspensa ou 
reduzida, quando o infrator, por termo de compromisso ambiental (TCA), obrigar-se à 
adoção de medidas específicas, para fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental. 

 
§ 1º A suspensão ou redução da multa ficará condicionada a 

apresentação de projeto técnico com ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), 
com medidas para fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental, que deverá ser 
encaminhado a JARIA juntamente com a defesa. 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no caput deste 
artigo, deverá haver decisão da JARIA, autorizando a formalização do Termo de 
Compromisso Ambiental (TCA) junto ao Órgão Ambiental Municipal. 

§ 3º A decisão referida no parágrafo anterior deverá 
fundamentar-se em critérios técnicos, ao qual a matéria esteja submetida, bem como 
aval do Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico, Meio 
Ambiente e Turismo. 

 
Art. 28. O devedor beneficiado com a redução da multa 

administrativa, firmada através de Termo de Compromisso Ambiental, deverá realizar 
o pagamento do restante da multa aplicada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, e 
será informado ao autuado mediante a emissão de boleto de cobrança emitido pelo 
Setor de Tributação, com data final de vencimento. 

 
Parágrafo único - A celebração de Termo de Compromisso 

poderá implicar redução de até 50% (cinquenta por cento) do valor da multa imposta, 
ficando o Órgão Ambiental Municipal obrigado a motivar e circunstanciar o ato no 
competente processo mediante decisão da JARIA.  
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Art. 29. Na hipótese do descumprimento total ou parcial das 

obrigações constantes do Termo de Compromisso Ambiental (TCA), o valor da multa 
será de R$ 1.000,00 (um mil reais), acrescido de R$ 50,00 (cinquenta reais) POR DIA 
de continuidade após a constatação, independentemente de notificação ou qualquer 
outro ato judicial ou extrajudicial, devidamente atualizada pela URM ou outro índice 
que venha a substituí-lo, valor esse a ser revertido em favor do FUNDO MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE - FAMMA. 

 
Parágrafo único. O não pagamento do valor previsto no 

parágrafo anterior, no prazo estipulado pelo órgão ambiental municipal, implicará no 
envio da cobrança para a o Setor de Tributação, para inclusão na dívida ativa do 
município, até seu efetivo pagamento.  

 
Art. 30. Cumpridas as obrigações assumidas em Termo de 

Compromisso Ambiental, o devedor beneficiado pela conversão de valor da multa 
simples em prestação de serviços, melhoria e recuperação da qualidade do meio 
ambiente, nos termos previstos no Art. 143 do Decreto Federal nº 6.514/2008 alterado 
pelo Decreto Federal nº 9.179/17, terá seu débito reconhecido como quitado.  

 
Parágrafo único. Para a concessão do benefício da conversão 

da multa simples em prestação de serviços, melhoria e recuperação da qualidade do 
meio ambiente, deverá haver, obrigatoriamente, decisão administrativa e a 
formalização de TCA, com obrigações, prazos e penalidades que incidirão na hipótese 
de inadimplência das obrigações assumidas com o órgão ambiental municipal. 

 
 

CAPÍTULO IV 
DO ORDENAMENTO PARA PROTOCOLO DE DENÚNCIAS 

 
Art. 31. Qualquer cidadão poderá registrar uma denúncia de 

dano ao meio ambiente, tendo seu anonimato garantido pela fiscalização. 
 
§ 1º No momento do registro ao optar pelo anonimato, o 

denunciante não acompanhará as ações tomadas referente a mesma.  
§ 2º A denúncia deverá ser registrada através do preenchimento 

de formulário, disponível no site da prefeitura e também no Setor Meio Ambiente 
(SMA), conforme modelo previsto no Anexo II, deste Decreto. 

§ 3º O formulário deverá apresentar informações claras e 
precisas, podendo ser anexado documentos, fotos, vídeos entre outros que 
comprovem a denúncia.  

§ 4º Após preenchido, o formulário deverá ser entregue no Setor 
de Meio Ambiente ou encaminhado através de e-mail específico. 
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SEÇÃO I 

Procedimento Para Apuração de Denúncia 
 

Art. 32. A apuração de denúncia inicia-se com abertura de 
processo administrativo. 

 
Art. 33. Para a verificação da denúncia será realizada vistoria "in 

loco", com emissão de relatório de vistoria. 
 
§ 1º Sendo constatado improcedente a denúncia, o processo 

será arquivado.  
§ 2º Em caso de procedência de denúncia, o infrator será 

comunicado documentalmente para prestar esclarecimentos sobre os fatos 
constatados pela fiscalização. Na ocasião do comparecimento serão registradas as 
informações do infrator através de ATA de comparecimento.  

§ 3º Posteriormente poderá ser procedido com a aplicação das 
penalidades pecuniárias administrativas com a lavratura do Auto de Infração 
Ambiental e demais termos referentes à prática do auto infracionário. 

 
SEÇÃO II 

Do Auto De Infração 
 

Art. 34. O procedimento para aplicação das penalidades 
pecuniárias administrativas terá início com a lavratura do auto de infração e demais 
termos referentes à prática do ato infracionário, sendo assegurado ao autuado o 
contraditório e a ampla defesa, assim como os recursos administrativos inerentes. 

 
Art. 35. O autuado, na forma do Art. 113, da Lei Estadual 

nº 15.434 de 10 de janeiro de 2020, será notificado para ciência da infração:  
 
I - pessoalmente; 
II - pelo correio ou via postal, por meio do aviso de recebimento; 
III - por edital, se estiver em lugar incerto ou não sabido. 
§ 1º No caso de recusa do autuado em assinar o auto de 

infração, este deverá ser assinado por duas testemunhas, certificando o ocorrido e 
entregue a via correspondente ao autuado. 

§ 2º O edital, referido no inciso III deste artigo, será publicado 
uma única vez, de forma oficial, considerando-se efetivada a autuação 15 (quinze) 
dias após a publicação.  

§ 3º Na forma do art. 114 da Lei Estadual nº 15.434 de 10 de 
janeiro de 2020, o autuado poderá oferecer recurso/defesa ou impugnação contra o 
Auto de Infração, no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados da data da ciência da 
autuação, mediante requerimento protocolado no Setor de Meio Ambiente (SMA) do 
município de São José do Ouro, conforme modelo contido no Anexo III deste Decreto. 
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Art. 36. Caberá à Junta Administrativa de Recursos de Infrações 
Ambientais (JARIA) o julgamento em primeira instância de recurso/defesa ou de 
impugnação de autos de infrações, em um prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da protocolização. 

 
§ 1º No parecer da JARIA que absolver o autuado do pagamento 

de multa, arquivar-se-á o processo, devendo ser firmado TCA (Termo de 
Compromisso Ambiental). 

§ 2º Em caso de confirmação da infração e manutenção da multa 
prevista no Auto de Infração a JARIA emitirá parecer favorável a autuação, devendo 
ser firmado TCA (Termo de Compromisso Ambiental), podendo o infrator efetuar o 
pagamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da ciência da decisão 
proferida ou interpor defesa em última instância junto ao COMMA. 

 
Art. 37. Ao COMMA (Conselho Municipal do Meio Ambiente) 

caberá o julgamento, em segunda e última instância, dos recursos das infrações 
ambientais, em um prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da protocolização junto 
ao SMA. 

 
§ 1º No parecer do COMMA que absolver o autuado do 

pagamento de multa, arquivar-se-á o processo, devendo ser firmado TCA (Termo de 
Compromisso Ambiental) junto ao SMA. 

§ 2º Em caso de confirmação da infração com manutenção da 
multa prevista no Auto de Infração o COMMA emitirá parecer favorável à autuação, 
devendo ser firmado TCA (Termo de Compromisso Ambiental) junto ao SMA, devendo 
o infrator efetuar o pagamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 
ciência da decisão proferida. 

 
Art. 38. O boleto para pagamento deverá ser retirado junto ao 

Setor de Meio Ambiente (SMA) e seu pagamento efetuado nas agências bancárias ou 
afins com destinação para a conta do FAMMA (Fundo Municipal de Meio Ambiente). 
Após pagamento, o comprovante deverá ser apresentado junto ao SMA. 

 
Art. 39. O Auto de Infração deverá ser lavrado, conforme modelo 

previsto no Anexo IV deste Decreto e observado o art. 112, da Lei Estadual nº 15.434 
de 10 de janeiro de 2020.  

 
Art. 40. Para cada Auto de Infração lavrado deverá ser 

constituído processo administrativo autônomo. 
 
Parágrafo único. O processo administrativo será aberto no 

serviço de protocolo do órgão ambiental municipal, SMA; 
 
Art. 41. O auto de infração que apresentar vício sanável e, desde 

que não acarrete lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, poderá ser 
revogado pela autoridade competente, com emissão de novo auto de infração, 
prevalecendo prazos e demais cumprimentos já estabelecidos no anterior. 
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Parágrafo único. Para os efeitos do estabelecimento no caput 
deste artigo, considera-se vício sanável, aquele que a correção da autuação não 
implique em modificação do fato descrito no Auto de Infração. 

 
Art. 42. O auto de infração que apresentar vício insanável deverá 

ser declarado nulo pela autoridade julgadora competente, que determinará o 
arquivamento do processo. 

 
Parágrafo único. Nos casos em que o Auto de Infração for 

declarado nulo e estiver caracterizada a conduta ou atividade lesiva ao meio ambiente 
deverá ser lavrado um novo Auto de Infração. 

 
SEÇÃO III 

DA DEFESA, DO JULGAMENTO E DO RECURSO 
 
Art. 43. O autuado poderá, no prazo de 20 (vinte) dias, contados 

da data da ciência da autuação, oferecer recurso/defesa ou impugnação contra o auto 
de infração. 

 
Parágrafo único. Vencido o prazo estabelecido no caput deste 

artigo sem que o autuado tenha oferecido recurso/defesa ou impugnação, ou efetuado 
o pagamento da multa, este incorrerá em mora, devendo o débito correspondente ser 
encaminhado para cobrança o Setor de Tributação, onde poderá ser inscrito em dívida 
ativa. 

 
Art. 44. O processo administrativo de recurso/defesa ou 

impugnação deverá ser formulado por escrito e será protocolado no Setor de Meio 
Ambiente, que encaminhará imediatamente a JARIA (Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações Ambientais), e deverá atender:  

 
I - requerimento ao órgão ou autoridade administrativa a que se 

dirige (Secretaria Municipal da Agricultura, Desenvolvimento Econômico, Meio 
Ambiente e Turismo);  

II - preenchimento do formulário específico conforme Anexo III e 
demais informações contidas neste.  

§ 1º O autuado poderá ser representado por advogado ou 
procurador legalmente constituído, devendo, para tanto, anexar ao requerimento o 
respectivo instrumento de mandato.  

§ 2º Cabe ao autuado a prova dos fatos que tenha alegado, sem 
prejuízo do dever atribuído à autoridade julgadora para instrução do processo;  

§ 3º As provas propostas pelo autuado, quando de natureza 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias, poderão ser recusadas, 
mediante decisão fundamentada da autoridade julgadora competente.  

 
Art. 45. A defesa não será conhecida quando oferecida: 
 
I - fora do prazo; 
II - perante órgão incompetente; 
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III - por quem não seja legitimado. 
 
Art. 46. A JARIA (Junta Administrativa de Recursos de Infrações 

Ambientais) deverá julgar o auto de infração em primeira instância, apresentada a 
defesa ou a impugnação, mediante parecer prévio do agente autuante, o qual deverá 
manifestar-se sobre todos os argumentos apresentados pelo autuado e, se for o caso, 
acostar ao seu parecer novos elementos de prova que julgar cabíveis. 

 
§ 1º A decisão de que trata este artigo constituirá na emissão de 

Decisão Administrativa de Julgamento do Auto de Infração, com a indicação dos fatos 
e dos fundamentos jurídicos, cientificando-se o autuado sobre o seu resultado. 

§ 2º A decisão da JARIA não se vincula aos critérios de 
dosimetria utilizados pelo agente autuante para a determinação da multa aplicada, na 
hipótese em que poderá, de ofício ou a requerimento do interessado, 
independentemente do seu recolhimento minorar, manter ou majorar o seu valor, 
respeitados os limites estabelecidos na legislação ambiental vigente. 

§ 3º O autuado que apresentar vulnerabilidade econômica na 
forma prevista no art. 99 da Lei Estadual nº 15.434/2020, deverá demonstrar esta 
condição, e solicitar o benefício, na sua defesa ao Auto de Infração. 

§ 4º Caso a decisão administrativa não atenda a exigência 
prevista neste artigo, ou tenha omissões de ordem técnica ou jurídica, o agente 
autuante poderá solicitar reconsideração à JARIA, para fins de saneamento da 
omissão, abrindo-se, se necessário, novo prazo para que o autuado, desejando, 
interponha novo recurso/defesa. 

§ 5º Não sendo apresentada recurso/defesa ou impugnação da 
decisão administrativa da JARIA, o débito será consolidado e iniciada a sua cobrança 
administrativa, com a oficialização ao autuado, encaminhada via postal com o Aviso 
de Recebimento - AR. 

§ 6º As impugnações, defesas e os recursos interpostos das 
decisões não definitivas terão efeito suspensivo, relativamente ao pagamento da 
penalidade pecuniária, não impedindo a imediata exigibilidade do cumprimento da 
obrigação subsistente. 

 
Art. 47. Os elementos probatórios deverão ser considerados na 

decisão da JARIA. 
 
Parágrafo único. A JARIA poderá, a seu critério, requisitar ao 

SMA correspondente ao servidor autuante, a qualquer tempo, a produção de provas 
necessárias à sua convicção sobre o pedido formulado, bem como parecer técnico 
e/ou informações necessárias à elucidação dos fatos que originaram o auto de 
infração, que deverá ser elaborado no prazo máximo de 10 (dez) dias, ressalvadas as 
situações devidamente justificadas. 

 
Art. 48. Da decisão administrativa proferida pela JARIA, o 

autuado poderá apresentar recurso/defesa em segunda e última instância ao 
COMMA, no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 
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Parágrafo único. Recebido o recurso pelo órgão ambiental 
municipal, serão os autos encaminhados ao presidente do COMMA que deverá 
deliberar no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 
Art. 49. O recurso/defesa ao COMMA será interposto por meio 

de requerimento no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do pedido de 
reexame, podendo para tanto, juntar os documentos que entender conveniente. 

 
§ 1º O recurso/defesa interposto na forma prevista neste artigo, 

não tem efeito suspensivo. 
§ 2º Na hipótese de justo receio de prejuízo de difícil ou incerta 

reparação decorrente da execução, a autoridade recorrida ou a imediatamente 
superior, poderá de ofício ou a pedido, dar efeito suspensivo ao recurso. 

§ 3º Não serão admitidos os recursos manifestadamente 
protelatórios, devendo ser indeferidos de plano pela autoridade competente para 
proferir a decisão da admissibilidade, somente deverão ser conhecidos, quando 
houver decisão administrativa da instância inferior. 

 
Art. 50. O recurso não será conhecido quando interposto: 
 
I - fora do prazo; 
II - perante órgão incompetente; 
III - por quem não seja legitimado; 
 
Art. 51. O Órgão Ambiental Municipal cientificará formalmente o 

interessado para ter ciência da decisão prolatada. 
 
Parágrafo único. Quando aplicada a penalidade de multa, 

esgotados os recursos administrativos, o infrator será cientificado para efetuar o 
pagamento da multa no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data do recebimento do 
oficio, recolhendo o respectivo valor ao FAMMA. 

 
Art. 52. Havendo o pagamento da multa administrativa e 

existindo penalidade de apreensão, depósito, embargo ou suspensão de atividades, 
o processo deverá ser remetido à fiscalização, para análise e providências 
complementares. 

 
Art. 53. A JARIA e o COMMA, na fase de recurso/defesa ou 

impugnação, decidirão pela minoração, majoração ou pela adequação do valor da 
multa e demais penalidades acessórias, respeitados os limites dos valores da multa 
estabelecidos nos artigos, ou ainda pela anulação do auto de infração e o 
arquivamento do processo. 

 
I - na decisão pela minoração ou majoração do valor da multa, 

deverá ser observado o estabelecido nos art. 4º e 123 do Decreto Federal nº 6.514/08. 
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II - o autuado poderá solicitar o parcelamento do valor da multa, 

cabendo a decisão administrativa à Secretaria Municipal de Agricultura, 
Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Turismo e obedecido os critérios 
estipulados no Código Tributário Municipal acerca do parcelamento. 

III - na conversão do valor da multa em prestação de serviços, 
melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, deverá ser observado o 
previsto no § 4º do art. 72 da Lei Federal nº 9.605/1998, e no art. 139 do Decreto 
Federal nº 6.514/2008 alterado pelo Decreto Federal nº 9.179, de 23 de outubro de 
2017. 

IV - para suspensão da exigibilidade de multa administrativa, 
para fins de fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental, serão observados os 
termos do art.146 do Decreto Federal nº 6.514/2008 e alterações. 

§ 1º Ao decidir pela adequação do valor da multa deverá 
compatibilizá-la com os fatos que lhe derem causa, levando em consideração o 
volume, a área, a quantidade, a espécie, a localização e outras unidades de medidas 
pertinentes. 

§ 2º Os valores da multa serão minorados para os autuados em 
vulnerabilidade econômica, conforme previsto na Lei Estadual nº 15.434/2020. 

§ 3º A conversão ou suspensão, previstas nos incisos III e IV 
deste artigo, poderá ser avaliada para valores de multas superiores a R$ 5.000,00 
(cinco mil reais). 

 
Art. 54. A JARIA de que trata este decreto está prevista e sua 

competência estipulada na Lei Municipal nº 2.523/2020. 
 

Capítulo V 
DA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO 

 
Art. 55. Os valores das penalidades pecuniárias devem ser 

expressos em moeda nacional corrente no País, nos moldes da Lei Federal nº 8.880, 
de 27 de maio de 1994.  

 
Parágrafo único. Na hipótese de mudança na legislação que 

dispõe sobre a moeda nacional, o órgão ambiental municipal deve proceder à 
respectiva compatibilização para efeito de cobrança dos valores a que se refere este 
artigo. 

Art. 56. Os valores resultantes do pagamento das multas serão 
encaminhados ao Fundo Municipal de Meio Ambiente - FAMMA. 

 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal da Fazenda deverá 

manter sistema de acompanhamento dos créditos e débitos resultantes das multas 
aplicadas pela fiscalização do órgão ambiental municipal e, quando solicitado, 
submeter relatórios. 
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Capítulo VI 

DO ENCAMINHAMENTO DO DÉBITO 
 
Art. 57. Transitado em julgado a decisão administrativa, sem que 

o débito tenha sido pago, será precedido o encaminhamento formal de processo 
administrativo para a o Setor de Tributação, para cobrança e, se for o caso, inscrição 
em dívida ativa. 

 
Art. 58. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 24 DE FEVEREIRO DE 2021 
 
 

VALENTIM GELAIN 
VICE-PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 24 DE FEVEREIRO DE 2021 
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ANEXO I 
 

DIRETRIZES PARA ENQUADRAMENTO/CÁLCULO DA APLICAÇÃO DAS 
MULTAS AMBIENTAIS 

 
I - Introdução: 

 
Este anexo especifica os valores de multas que devem ser aplicadas quanto ao 
descumprimento dos artigos 24 a 93 do Decreto Federal nº 6.514/2008. Nos artigos 
onde consta a fórmula de cálculo da multa (unidade, metro cúbico, quilograma, metro 
de carvão, metro estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra 
medida pertinente), os valores são os determinados pelo decreto federal. Naqueles 
onde não consta a forma de cálculo, caso o resultado da multa calculada seja inferior 
ou superior aos valores constantes como mínimo e máximos, respectivamente, no 
Decreto, utilizar estes, em cumprimento aos valores estabelecidos no Decreto. 
 
Quando o Auto de Infração referir-se a duas ou mais infrações, de artigos diferentes, 
o cálculo do valor da multa a aplicar será efetuado para cada uma das infrações e o 
valor da multa a aplicar será o somatório dos valores calculados. 
 
II - Grupos de multa: 
 
GRUPO I:  
 
a) Importação ou a exportação de quaisquer espécies aquáticas, em qualquer estágio 
de evolução, bem como a introdução de espécies nativas ou exóticas em águas 
jurisdicionais brasileiras, sem autorização do órgão ambiental competente; 
b) Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente, mesmo que 
em formação, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção; 
c) Cortar árvores em floresta considerada de preservação permanente, sem 
permissão da autoridade competente; 
d) Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação e às áreas de que trata 
o Art. 27 do decreto Federal nº 99.274, de 6 de junho de 1990, independentemente de 
sua localização; 
e) Explorar área de reserva legal, florestas e formação sucessoras de origem nativa, 
tanto de domínio público, quanto de domínio privado, sem aprovação prévia do órgão 
ambiental competente, bem como da adoção de técnicas de condução, exploração, 
manejo e reposição florestal; 
f) Promover construção, de atividade não licenciada pelo Órgão Ambiental Municipal, 
em solo não edificável, ou no seu entorno, assim considerado em razão de seu valor 
paisagístico, ecológico, artístico, turístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, 
etnográfico ou monumental, sem a autorização da autoridade competente ou em 
desacordo com a concedida; 
g) Efetuar a queima de resíduos sem licença ambiental; 
h) Depositar resíduos em área sem licença ambiental; 
i) Emissão de ruídos; 
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j) Emitir ou despejar efluentes ou resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, causadores 
de degradação ambiental, em desacordo com o estabelecido na legislação e normas 
complementares. 
k) Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, estabelecimentos, obras ou 
serviços potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos 
ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares 
pertinentes. 
k.1) No caso de bens minerais, toda a atividade de lavra de rocha para uso imediato 
na construção civil até 100 há (cem hectares) requeridos no DNPM e operação de 
dragas; 
k.2) Empreendimentos que não necessitem de licenciamento ambiental através do 
instrumento EIA/RIMA, de acordo com a listagem da Resolução CONAMA 001/86. 
l) Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, 
transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, 
perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as 
exigências estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos, exceto substâncias 
radioativas. 
m) Transporte de substâncias radioativas sem licença ambiental; 
n) deixar de cumprir ordens emanadas da autoridade ambiental, em especial o 
licenciamento ambiental; 
o) Acidentes rodoviários, ferroviários, fluviais, marítimos, industriais e os ocorridos em 
depósitos de produtos químicos, que coloquem em risco a saúde, a biota, os recursos 
naturais, mas que não provoquem alterações significativas ao meio ambiente ou à 
saúde pública; 
p) Dar início, de qualquer modo, ou efetuar parcelamento do solo, sem aprovação dos 
órgãos competentes ou em desacordo com a mesma ou com inobservância das 
normas e diretrizes pertinentes. 
q) Outro (s) que não se enquadre (m) nos Grupos II e III. 
 
GRUPO II: 
 
a) Construir, instalar ou fazer funcionar, estabelecimentos, obras ou serviços 
potencialmente poluidores, listados na Resolução CONAMA 001/86 (sujeitos a 
EIA/RIMA), sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes. 
b) Embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, armazenar, guardar, ter em 
depósito ou usar produto ou substância radioativa, em desacordo com as exigências 
estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos. 
c) Acidentes rodoviários, ferroviários, fluviais, marítimos, industriais e os ocorridos em 
depósitos de produtos químicos, que coloquem em risco a saúde, a biota, os recursos 
naturais, alterando significativamente o meio ambiente ou a saúde pública. 
d) Causar poluição do solo que torne uma área urbana ou rural impróprias para 
ocupação. 
e) Causar, por mais de 24 (vinte e quatro) horas e até 7 (sete) dias, suspensão de 
abastecimento público de água para consumo humano, em razão de contaminação 
do recurso hídrico, independentemente dos órgãos públicos de abastecimento 
abastecerem a área afetada por sistema alternativo. 
f) Causar poluição que paralise sistema de transporte público por período superior a 
48 (quarenta e oito) horas. 
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g) Causar poluição que provoque a retirada dos habitantes da área afetada, por 
período superior a 48 (quarenta e oito) horas e até 7 (sete) dias. 
 
GRUPO III:   
 
a) Construir, instalar ou fazer funcionar, estabelecimentos, obras ou serviços 
potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais 
competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes: 
empreendimentos que produzam ou processem substância radioativa.  
b) Produzir e processar, produto ou substância radioativa, em desacordo com as 
exigências estabelecidas em licenciamento ambiental; 
c) Acidentes rodoviários, ferroviários, fluviais, marítimos, industriais e os ocorridos em 
depósitos de produtos químicos, que venham causar perigo iminente a saúde, à 
segurança, à biota, ao bem estar da população, aos recursos naturais, e que causem 
danos irreparáveis ou de difícil reparação ao meio ambiente ou a saúde pública. 
d) Causar, por período superior a 7 (sete) dias, suspensão de abastecimento público 
de água para consumo humano, em razão de contaminação do recurso hídrico, 
independentemente dos órgãos públicos de abastecimento abastecerem a área 
afetada por sistema alternativo. 
e) Causar poluição que provoque a retirada dos habitantes da área afetada, por 
período superior a 7 (sete) dias. 

 
Ações consideradas graves pelo agente autuante, mas não listadas nos Grupos II e 
III, poderão ter seu enquadramento nestes grupos definido pela JARIA, levando em 
conta a natureza da infração e suas consequências, a partir de relatório técnico 
elaborado pelo técnico responsável pela autuação específica. 

 
Para o artigo 63, serão aplicados os seguintes valores de multa: 

 
I - R$ 1.500,00 por hectare ou fração, até 2 (dois) hectares; 
II - R$ 2.000,00 por hectare ou fração, entre 2 (dois) e 10 (dez) hectares; 
III - R$ 3.000,00 por hectare ou fração, acima de 10 hectares. 
 
Observação: considerar a área efetivamente registrada no DNPM, na ausência de 
registro, a área efetivamente minerada. 
 
Para o Art. 64, a multa calculada deverá ser multiplicada por cinco, caso seja nuclear 
ou radioativa. 
 
III - Cálculo do valor de multa a aplicar: 
 
1) Tabela de proporção: 
 
Com a finalidade de cumprir o inciso 3º do art. 6º, da Lei Federal 9.605/98, fica 
estabelecida a tabela de proporção baseada na Tabela de Classificação de Atividades 
da FEPAM. 
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Para a construção da tabela, foi considerado que o POTENCIAL POLUIDOR (escala 
1) é mais preponderante, ambientalmente, que o PORTE (escala de 0,75) do 
empreendimento. 

 
TABELA DE PROPORÇÃO 

 
PROPORÇÃO PORTE Mínimo Pequeno Médio Grande Excepcional 
POTENCIAL  1 1,75 2,5 3, 25 4 

Baixo 1 1 1,75 2,5 3, 25 4 
Médio 2 2 3,5 5,0 6,5 8 
Alto 3 3 5, 25 7,5 9,75 12 

 
2) Valor inicial de cálculo para aplicação de multas (VALOR "A"): 
 
Aplicável aos artigos do Decreto Federal nº 6.514 de 22/07/2008, com as modificações 
do Decreto Federal nº 6.686 de 10 de dezembro de 2008. 

 
2.1) Valores limites por artigo e grupo (em R$) 

ARTIGO INFRAÇÃO INFERIOR SUPERIOR 

31 
Grupo I 500,00 1.000,00 
Grupo II 1.000,01 3.000,00 
Grupo III 3.000,01 5.000,00 

 

32 
Grupo I 200,00 1.000,00 
Grupo II 1.000,01 5.000,00 
Grupo III 5.000,01 10.000,00 

 

33 
Grupo I 5.000,00 100.000,00 
Grupo II 100.000,01 200.000,01 
Grupo III 200.000,01 500.000,01 

 

34 
Grupo I 5.000,00 100.000,00 
Grupo II 100.000,01 200.000,00 
Grupo III 200.000,01 500.000,00 

 

35 
Grupo I 700,00 10.000,00 
Grupo II 10.000,01 50.000,00 
Grupo III 50.000,01 100.000,00 

 

36 
Grupo I 700,00 10.000,00 
Grupo II 10.000,01 50.000,00 
Grupo III 50.000,01 100.000,00 

 

37 
Grupo I 300,00 1.000,00 
Grupo II 1.000,01 5.000,00 
Grupo III 5.000,01 10.000,00 
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38 
Grupo I 3.000,00 10.000,00 
Grupo II 10.000,01 20.000,00 
Grupo III 20.000,01 50.000,00 

 

39 
Grupo I 500,00 10.000,00 
Grupo II 10.000,01 20.000,00 
Grupo III 20.000,01 50.000,00 

 

43 
Grupo I 5.000,00 20.000,00 
Grupo II 20.000,01 35.000,00 
Grupo III 35.000,01 50.000,00 

 

44 
Grupo I 5.000,00 10.000,00 
Grupo II 10.000,01 15.000,00 
Grupo III 15.000,01 20.000,00 

 

45 
Grupo I 5.000,00 20.000,00 
Grupo II 20.000,01 35.000,00 
Grupo III 35.000,01 50.000,00 

 

56 
Grupo I 100,00 200,00 
Grupo II 200,01 500,00 
Grupo III 500,01 1.000,00 

 

59 
Grupo I 1.000,00 2.000,00 
Grupo II 2.000,01 5.000,00 
Grupo III 5.000,01 10.000,00 

 

61 
Grupo I 5.000,00 200.000,00 
Grupo II 200.000,01 1.000.000,00 
Grupo III 1.000.000,01 50.000.000,00 

 

62 
Grupo I 5.000,00 200.000,00 
Grupo II 200.000,01 1.000.000,00 
Grupo III 1.000.000,01 50.000.000,00 

 

63 
Grupo I 1.500,00 2.000,00 
Grupo II 2.000,01 2.500,00 
Grupo III 2.500,01 3.000,00 

 

64 
Grupo I 500,00 100.000,00 
Grupo II 100.000,01 500.000,00 
Grupo III 500.000,01 2.000.000,00 
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65 
Grupo I 100.000,00 200.000,00 
Grupo II 200.000,01 500.000,00 
Grupo III 500.000,01 1.000.000,00 

 

66 
Grupo I 500,00 200.000,00 
Grupo II 200.000,01 1.000.000,00 
Grupo III 1.000.000,01 10.000.000,00 

 

67 
Grupo I 5.000,00 1.000.000,00 
Grupo II 1.000.000,01 2.000.000,00 
Grupo III 2.000.000,01 5.000.000,00 

 

68 
Grupo I 1.000,00 2.000,00 
Grupo II 2.000,01 5.000,00 
Grupo III 5.000,01 10.000,00 

 

69 
Grupo I 1.000,00 1.000.000,00 
Grupo II 1.000.000,01 5.000.000,00 
Grupo III 5.000.000,01 10.000.000,00 

 

71 
Grupo I 500,00 2.000,00 
Grupo II 2.000,01 5.000,00 
Grupo III 5.000,01 10.000,00 

 

72 
Grupo I 10.000,00 100.000,00 
Grupo II 100.000,01 200.000,00 
Grupo III 200.000,01 500.000,00 

 

73 
Grupo I 10.000,00 50.000,00 
Grupo II 50.000,01 100.000,00 
Grupo III 100.000,01 200.000,00 

 

74 
Grupo I 10.000,00 20.000,00 
Grupo II 20.000,01 30.000,00 
Grupo III 30.000,01 100.000,00 

 

75 
Grupo I 1.000,00 10.000,00 
Grupo II 10.000,01 20.000,00 
Grupo III 20.000,01 50.000,00 

 

77 
Grupo I 500,00 10.000,00 
Grupo II 10.000,01 50.000,00 
Grupo III 50.000,01 100.000,00 
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78 
Grupo I 100,00 180,00 
Grupo II 180,01 240,00 
Grupo III 240,01 300,00 

 

79 
Grupo I 10.000,00 100.000,00 
Grupo II 100.000,01 300.000,00 
Grupo III 300.000,01 1.000.000,00 

 

80 
Grupo I 1.000,00 100.000,00 
Grupo II 100.000,01 300.000,00 
Grupo III 300.000,01 1.000.000,00 

 

81 
Grupo I 1.000,00 10.000,00 
Grupo II 10.000,01 30.000,00 
Grupo III 30.000,01 100.000,00 

 

82 
Grupo I 1.500,00 100.000,00 
Grupo II 100.000,01 300.000,00 
Grupo III 300.000,01 1.000.000,00 

 

83 
Grupo I 10.000,00 100.000,00 
Grupo II 100.000,01 300.000,00 
Grupo III 300.000,01 1.000.000,00 

 

84 
Grupo I 2.000,00 10.000,00 
Grupo II 10.000,01 50.000,00 
Grupo III 50.000,01 100.000,00 

 

85 
Grupo I 1.500,00 100.000,00 
Grupo II 100.000,01 500.000,00 
Grupo III 500.000,01 1.000.000,00 

 

86 
Grupo I 500,00 2.000,00 
Grupo II 2.000,01 5.000,00 
Grupo III 5.000,01 10.000,00 

 

87 
Grupo I 1.500,00 10.000,00 
Grupo II 10.000,01 50.000,00 
Grupo III 50.000,01 100.000,00 

 

88 
Grupo I 5.000,00 100.000,00 
Grupo II 100.000,01 500.000,00 
Grupo III 500.000,01 2.000.000,00 
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89 
Grupo I 1.500,00 100.000,00 
Grupo II 100.000,01 500.000,00 
Grupo III 500.000,01 1.000.000,00 

 

90 
Grupo I 500,00 2.000,00 
Grupo II 2.000,01 5.000,00 
Grupo III 5.000,01 10.000,00 

 

91 
Grupo I 200,00 10.000,00 
Grupo II 10.000,01 50.000,00 
Grupo III 50.000,01 100.000,00 

 

92 
Grupo I 1.000,00 2.000,00 
Grupo II 2.000,01 5.000,00 
Grupo III 5.000,01 10.000,00 

2.2) Valores calculados para o porte mínimo/potencial baixo da TABELA DE 
PROPORÇÃO: 
 
O Cálculo do valor do porte mínimo/potencial baixo (utilizado como multiplicador na 
TABELA DE PROPORÇÃO), para cada um dos artigos citados, obedecerá a seguinte 
fórmula: 
 
Valor = (Superior - Inferior) / (65 x 12) 
Onde: - 65 = nº máximo de fatores agravantes. - 12 = divisor máximo da tabela de 
proporção 
Resultado em R$: 

 
ARTIGO INFRAÇÃO RESULTADO 

31 
Grupo I  0,64 
Grupo II  2,56 
Grupo III  2,56 

32 
Grupo I  1,03 
Grupo II  5,13 
Grupo III  6,41 

33 
Grupo I  121,79 
Grupo II  128,21 
Grupo III  384,62 

34 
Grupo I  121,79 
Grupo II  128,21 
Grupo III 384,62 

35 
Grupo I  11,92 
Grupo II  51,28 
Grupo III  64,10 

36 
Grupo I 11,92 
Grupo II  51,28 
Grupo III  64,10 
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37 
Grupo I  0,90 
Grupo II  5,13 
Grupo III  6,41 

38 
Grupo I  8,97 
Grupo II  12,82 
Grupo III  38,46 

39 
Grupo I  12,18 
Grupo II  12,82 
Grupo III  38,46 

43 
Grupo I  19,23 
Grupo II  19,23 
Grupo III  19,23 

44 
Grupo I  6,41 
Grupo II  6,41 
Grupo III  6,41 

45 
Grupo I  19,23 
Grupo II  19,23 
Grupo III  19,23 

56 
Grupo I  0,13 
Grupo II  0,38 
Grupo III  0,64 

59 
Grupo I  1,28 
Grupo II  3,85 
Grupo III  6,41 

61 
Grupo I  250,00 
Grupo II  1.025,64 
Grupo III  62.820,51 

62 
Grupo I  250,00 
Grupo II  1.025,64 
Grupo III  62.820,51 

63 
Grupo I  0,64 
Grupo II  0,64 
Grupo III  0,64 

64 
Grupo I  127,56 
Grupo II  512,82 
Grupo III  1.923,08 

65 
Grupo I  128,21 
Grupo II  384,62 
Grupo III  641,03 

66 
Grupo I  255,77 
Grupo II  1.025,64 
Grupo III  11.538,46 

67 
Grupo I  1.275,64 
Grupo II  1.282,05 
Grupo III  3.846,15 
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68 
Grupo I  1,28 
Grupo II  3,85 
Grupo III  6,41 

69 
Grupo I  1.280,77 
Grupo II  5.128,21 
Grupo III  6.410,26 

71 
Grupo I  1,92 
Grupo II  3,85 
Grupo III  6,41 

72 
Grupo I  115,38 
Grupo II  128,21 
Grupo III  384,62 

73 
Grupo I  51,28 
Grupo II  64,10 
Grupo III  128,21 

74 
Grupo I  12,82 
Grupo II  12,82 
Grupo III  89,74 

75 
Grupo I  11,54 
Grupo II  12,82 
Grupo III  38,46 

77 
Grupo I  12,18 
Grupo II  51,28 
Grupo III  64,10 

78 
Grupo I  0,10 
Grupo II  0,08 
Grupo III  0,08 

79 
Grupo I  115,38 
Grupo II  256,41 
Grupo III  897,44 

80 
Grupo I  126,92 
Grupo II  256,41 
Grupo III  897,44 

81 
Grupo I  11,54 
Grupo II  25,64 
Grupo III  89,74 

82 
Grupo I  126,28 
Grupo II  256,41 
Grupo III  897,44 

83 
Grupo I  115,38 
Grupo II  256,41 
Grupo III  897,44 

84 
Grupo I  10,26 
Grupo II  51,28 
Grupo III  64,10 
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85 
Grupo I  126,28 
Grupo II  512,82 
Grupo III  641,03 

86 
Grupo I  1,92 
Grupo II  3,85 
Grupo III  6,41 

87 
Grupo I  10,90 
Grupo II  51,28 
Grupo III  64,10 

88 
Grupo I  121,79 
Grupo II  512,82 
Grupo III  1.923,08 

89 
Grupo I 126,28 
Grupo II  512,82 
Grupo III  641,03 

90 
Grupo I  1,92 
Grupo II  3,85 
Grupo III  6,41 

91 
Grupo I  12,56 
Grupo II  51,28 
Grupo III 64,10 

92 
Grupo I  1,28 
Grupo II  3,85 
Grupo III  6,41 

 
Este valor será multiplicado pelo indexador em cada porte/potencial da TABELA DE 
PROPORÇÃO, gerando o VALOR (A) para cada um dos cruzamentos da TABELA. 
O valor (A), para cada empreendimento, é o correspondente ao seu enquadramento 
na Tabela de Classificação de Atividades da FEPAM. 

 
Exemplo para o artigo 61, Grupo I: 

 
PROPORÇÃO PORTE Mínimo Pequeno Médio Grande Excepcional 
POTENCIAL       
Baixo  250,00 437,50 625,00 812,50 1.000,00 
Médio  500,00 750,00 1.250,00 1.625,00 2.000,00 
Alto  750,00 1.312,50 1.875,00 2.437,50 3.000,00 

 
 

Circunstâncias que agravam o valor final da multa, se a infração resultou em: 
 

Riscos à saúde (B) 1 2 4 
Destruição da Flora (C) 1 2 4 
Impacto ao Meio Ambiente (D) 1 2 4 
Mortandade de Animais (E) 1 2 4 
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Para efeitos deste Decreto, entende-se por: 
baixo: as infrações que coloquem em risco a saúde e/ou a biota e/ou os recursos 
naturais, mas que não provoquem alterações significativas ao meio ambiente ou a 
saúde pública; 
médio: as infrações que venham causar dano à saúde, e/ou à segurança, e/ou à biota, 
e/ou ao bem-estar da população e aos recursos naturais, alterando significativamente 
o meio ambiente ou a saúde pública; 
alto: as infrações que venham causar perigo iminente à saúde, e/ou à segurança, e/ou 
à biota, e/ou ao bem-estar da população, e/ou aos recursos naturais e que causem 
danos irreparáveis ou de difícil reparação ao meio ambiente ou a saúde pública. 

 
 Sim Não 

Licenciamento Ambiental (F) ---- 1 
 

Observações: 
 
1) Quando da aplicação de penalidade de MULTA para infração que não seja falta de 
licenciamento ambiental, esta não será agravada com o valor 2, caso o empreendedor 
tenha solicitado licenciamento ambiental não deferido ou indeferido pela FEPAM; 
2) Quando da aplicação da penalidade de MULTA por falta de licenciamento 
ambiental, não será aplicado o agravante de falta de licenciamento (F); 
3) Na aplicação do art. 66, por falta de Licença Ambiental. Caso o empreendimento 
tenha Cadastro no CNPJ com data posterior a este Decreto, deverá ser acrescido ao 
valor da multa calculada, os valores da respectiva Licença Prévia e de Instalação, ou 
Licença Única, vigentes na época de aplicação do Auto de Infração. 
 
 Nenhum Relevante <= 1 Grave > 1 
Antecedentes do infrator 
quanto ao cumprimento 
da legislação ambiental 
(nº de Ais julgados 
procedentes nos últimos 5 
anos, contados da data 
de lavratura do Auto de 
Infração) (G) 

0 1 2 

 
Ter o agente cometido a infração: Pontos 
Para obter vantagem pecuniária 1 
Coagindo outrem para a execução material da infração 1 
Concorrendo para danos à propriedade alheia 1 
Atingindo áreas de unidades de conservação ou áreas sujeitas, 
por ato do Poder Público, a regime especial de uso. 2 

Atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos 1 
Em período de defeso à fauna 2 
Em domingos e feriados 1 
À noite 1 
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Em épocas de seca ou inundações 2 
No interior do espaço territorial especialmente protegido 1 
Mediante fraude ou abuso de confiança 1 
Mediante abuso do direito de licença, permissão ou autorização 
ambiental 1 

No interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, 
por verbas públicas ou beneficiada por incentivos fiscais 1 

Atingindo espécies ameaçadas, listadas em relatórios oficiais das 
autoridades competentes 2 

Facilitada por funcionário público no exercício de suas funções 1 
TOTAL (H) 

 
Circunstâncias que atenuam o valor final da multa: 
CIRCUNSTÂNCIAS QUE ATENUAM A PENA: Sim Não 
Baixo grau de instrução ou escolaridade do agente*  (I) 1 0 
Arrependimento do infrator, manifestado pela espontânea 
reparação do dano, ou limitação significativa da degradação 
ambiental causada (J) 

2 0 

Comunicação prévia pelo agente, do perigo iminente de 
degradação ambiental (L) 1 0 

Colaboração com os agentes encarregados da vigilância e do 
controle ambiental (M) 1 0 

 (*) - somente aplicável à pessoa física. 
 
Cálculo do valor final da multa: 
 
Agravamento da multa calculada: 
Constitui reincidência a prática de nova infração ambiental cometida pelo mesmo 
agente no período de cinco anos, classificada como (artigo 11, do Decreto Federal nº 
6.514, de 22/07/2008): 
Específica: cometimento de infração da mesma natureza; ou 
Genérica: o cometimento de infração ambiental de natureza diversa. 
No caso de reincidência específica ou genérica, a multa a ser imposta pela prática da 
nova infração, terá seu valor aumentado ao triplo e ao dobro, respectivamente, do 
cálculo estabelecido em 5. 
 
Redução e/ou conversação multa em razão da vulnerabilidade econômica do autuado: 
Nos termos do § 3º do Art. 99 da Lei Estadual nº 15.434/2020, é vulnerável 
economicamente o infrator que apresentar duas ou mais das condições previstas no 
artigo. 
No verso do Auto de Infração, constará uma observação onde o autuado é informado 
que, se for beneficiário do § 3º, deverá comprovar o fato junto a sua defesa da 
autuação, apresentando as informações relativas a sua situação econômica, para 
poder se beneficiar da aplicação do § 4º da mesma Lei; 
Na aplicação da penalidade de multa, o agente autuante somente aplicará a 
metodologia de cálculo deste Decreto. Os benefícios da Lei nº 15.434/2020 serão 
objeto de defesa do autuado e decisão da instância superior ao agente. 
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Das disposições específicas: 
 
A multa será igual ao valor mínimo do artigo e grupo estabelecido em 2.1 quando for 
imposta no Auto de Infração a sequência Advertência sob pena de Multa. Nos artigos 
onde consta à fórmula de cálculo da multa (unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, cento, milheiros 
ou outra medida pertinente), os valores são os determinados pelo Decreto Federal nº 
6.514, de 22/07/2008; 
Nos Autos de Infração com a sequência multa e advertência sob pena de multa, a 
segunda multa terá o valor em dobro do calculado para a primeira multa; 
 
A multa diária será aplicada, com autorização formal do Diretor Técnico no processo 
Administrativo, sempre que o cometimento da infração se prolongar no tempo, até a 
sua efetiva cessação ou regularização da situação mediante a celebração, pelo 
infrator, de termo de compromisso de reparação de dano. Igualmente poderá ser 
aplicada a multa diária sempre que for requerido pelo órgão ambiental providências 
para a recuperação ambiental e compensatórias do dano, não adimplidas no prazo 
estipulado no Auto de Infração. O valor da multa diária será o valor (A), estabelecido 
em 2.1; 
 
Na aplicação do art. 61, do Decreto Federal nº 6.514, de 22/07/2008, deverá ser 
elaborado laudo técnico que é a peça na qual um ou mais profissionais habilitados, 
relatam o que observaram em termos de danos potenciais ou efetivos ao meio 
ambiente e a saúde pública, apoiados em vistorias, análises laboratoriais, imagens de 
satélite, fotografias ou outros meios, e dão suas conclusões sobre a extensão da 
infração cometida. 
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ANEXO II 
 

FORMULÁRIO DE DENÚNCIA 
*CAMPOS DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 

1. Identificação do Agente Causador da Denúncia: 
*Nome/Razão social: 
*CPF/CNPJ: 
 Nome Fantasia: 
 Apelido do Denunciado: 
*Endereço: 
*Distrito/Bairro/Localidade:                                                                    CEP: 
*Ponto de Referência: 
 Coordenada Geográfica: 

 
2. Identificação do Denunciante: 
*Nome/Razão Social: 
*CPF/CNPJ: 
*Endereço: 
*Distrito/Bairro/Localidade:      
CASO TENHA EFETUADO A DENÚNCIA SOBRE O MESMO ASSUNTO EM OUTRO 
ÓRGÃO PÚBLICO, INFORME EM QUAL ÓRGÃO E QUANDO:                                                                

 
3. Manter o sigilo do denunciante:          (   ) SIM         (   ) NÃO 
Os dados cadastrais do informante serão mantidos em sigilo, visando resguardar a sua 
integridade física e conforme preceitua o direito individual dos cidadãos em relação à 
inviolabilidade de sua intimidade. 

 
4. Tipo de Denúncia: 
 
(    ) poluição hídrica                                              (    ) poluição sonora    
(    ) resíduos                                                         (    ) corte de árvore nativa    
(    ) outro: _____________________________ 
 
5. Descrição da Denúncia: 
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________ 

 
6. Denúncia: 
*Data: 
*Horário: 

 

 
Recebido em. 

Em____/____/____ 
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ANEXO III 

 
REQUERIMENTO E FORMULÁRIO DE DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO 

 

 
 
 
 
 
 

REQUERIMENTO 
 

 
São José do Ouro/RS, ____ de _____________de _____. 

 
 
______________________________________________________________________ 

(Nome/ Razão Social) 
 

Requer a análise das informações em anexo, com vistas a RECURSO/DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO 
Nº _____________________ RECEBIDO em __________________, na __________________________. 
(Número do Auto de Infração)                                             (Data)          (1º Instância de Julgamento – JARIA ou 
                                                                                                                     2º Instância de Julgamento – COMMA) 
 
 
 
Termos em que,  

Pede deferimento. 

 
 
 

______________________________ 

Assinatura do Autuado/Representante Legal 
 

 
 

 
À Prefeitura Municipal de São José do Ouro/RS 

Setor de Meio Ambiente 

Fone: (54) 3352-4506 

 

 

 
Recebido em____/____/_____ 
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1. Qualificação do Autuado (se pessoa física): 
Nome: 
CPF: 
Endereço: 
Bairro:                                                                    CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
 
2. Qualificação do Autuado (se pessoa jurídica): 
Razão social: 
Nome Fantasia: 
CNPJ: 
Endereço: 
Bairro:                                    Município:                                    CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
 
3. Documentos necessários para apresentação de recurso/defesa: 
  3.1. Cópia do Auto de Infração; 
  3.2. Cópia do CPF (Se pessoa física), e do CNPJ (se pessoa jurídica); 
  3.3. Cópia da decisão da JARIA (caso couber); 
  3.4. Documento de recurso/defesa administrativa devidamente assinado pelo 
autuado/representante legal; 
  3.5. Procuração do Representante Legal; 
  3.6. Caso o autuado comprove vulnerabilidade econômica, conforme previsto no Art. 99 
da Lei Estadual n° 15.434 de 09 de janeiro de 2020, deverá demonstrar quando da 
apresentação de defesa. 
 
4. Orientações quanto ao preenchimento do formulário: 
  4.1. Preencher este formulário em duas vias impressas devidamente assinadas pelo 
requerente ou representante legal. 
 

 
 

São José do Ouro/RS, ............ de ............................. de ................. 

    

 

______________________________ 

Assinatura do Autuado/Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE AUTO DE INFRAÇÃO 
 

Auto de Infração n°_____/______Processo Administrativo n°:_____/_______                         

1. Qualificação do Autuado: 
Nome/Razão social: 
CPF/CNPJ: 
Endereço: 
Município:                                                                    CEP: 
 
2. Dados da infração: 
Local: 
Data:                                                                              Hora: 
Coordenadas geográficas (SIRGAS2000): 
Infração continuada: 
Descrição da Infração: 
 
3. Dispositivo(s) legal(is) transgredido(s)/que fundamenta(m) a(s) penalidade(s): 
 
4. Penalidade(s): 
Verificada infração à legislação de controle ambiental do município de são José do Ouro 
no Auto de Constatação nº _______________ e no Relatório de Vistoria nº 
________________, é lavrado o presente Auto de Infração, conforme Decreto Municipal 
nº  012/2021, de 14.02.2021, e que implica na aplicação da(s) penalidade(s) conforme o 
Anexo I do referido Decreto. 
(    ) Aplicação de multa – Valor: (REAL)________________________________ 
 
Lavrei o presente Auto de Infração, conforme procedimentos do Decreto Municipal nº  
012/2021, de 14.02.2021, em 3 (três) vias, o qual vai por mim assinado e entregue ao 
autuado na forma prevista no art. 113 da Lei Estadual 15.434/2020. Nos termos do art. 
114 da mesma Lei, o autuado poderá apresentar defesa no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias, a contar da data de ciência deste Auto. 
 
Data: 
Servidor: 
Cargo:                                                                            Matrícula: 
 

 
Recebi uma via deste Auto de Infração, em____/____/_____ 
Assinatura:____________________________________ 
Nome legível: 

Testemunha 
Nome legível: 
Endereço: 
Assinatura: 

Testemunha 
Nome legível: 
Endereço: 
Assinatura: 
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INSTRUÇÕES GERAIS AO AUTUADO 

 
Quanto ao pagamento da multa, se aplicada: 

1. Em caso de aplicação de penalidade de multa, o autuado deverá 
apresentar o boleto para pagamento que será gerado pelo Setor de Meio Ambiente – 
SMA, na Tesouraria da Prefeitura Municipal destinado ao Fundo Municipal de Meio 
Ambiente. Conforme Decreto Federal 6.514/2008, Decreto Estadual nº 55.374/2020 e 
Decreto Municipal nº 012/2021, de 14.02.2021, caso o autuado decida efetuar o 
pagamento da penalidade no prazo de 20 (vinte) dias contados da ciência da 
autuação, terá o desconto previsto. Endereço para solicitação do boleto, na Avenida 
Laurindo Centenaro - 481, Prefeitura Municipal de São José do Ouro. 

2. Cópia do comprovante do pagamento da mesma, em igual prazo, deverá 
ser encaminhada ao Órgão Ambiental Municipal - Setor de Meio Ambiente (Sala de 
Engenharia) na Avenida Laurindo Centenaro - 481, Prefeitura Municipal de São José 
do Ouro. 

3. O não pagamento da multa aplicada implicará em mora, e o débito 
correspondente será encaminhado para cobrança à Secretaria Municipal da Fazenda, 
onde poderá ser inscrito em dívida ativa. 

 
Quanto à apresentação de defesa: 

1. No caso de oferecer recurso/defesa ou impugnação contra o Auto de 
Infração, a mesma deverá ser entregue, mediante requerimento 
protocolado no Setor de Meio Ambiente – SMA, na Avenida Laurindo 
Centenaro - 481, Prefeitura Municipal de São José do Ouro, no prazo de 
20 (vinte) dias corridos a contar da ciência da autuação. 
 

Quanto à vulnerabilidade econômica do infrator: 
1. Caso o autuado comprove vulnerabilidade econômica, conforme previsto 

no Art. 99 da Lei Estadual n° 15.434 de 09 de janeiro de 2020, poderá requerer a 
conversão ou a substituição da penalidade de multa em serviços de preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente nos termos da referida lei que 
instituiu o código Estadual do Meio Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul e dá 
outras providências. A vulnerabilidade econômica deverá ser demonstrada quando da 
apresentação da defesa a este Auto de Infração. 
Informações: 

1. Caso beneficiário do inciso III, Art. 6° da Lei Federal n° 9.605 de 12 de 
fevereiro de 1998, deverá requerer (documentando) em sua defesa administrativa. 

2. As infrações à legislação ambiental serão apuradas em procedimento 
administrativo próprio, sendo iniciado com a lavratura de auto de infração, que poderá 
ser instruído ou estar acompanhado de Relatório de Vistoria ou de fiscalização do 
Auto de Constatação, do Termo de Notificação, da informação técnica ou da denúncia, 
bem como dos demais Termos Próprios lavrados em decorrência das infrações. 

3. As multas previstas neste Auto de Infração, podem, a critério de decisão 
administrativa, ser convertidas em serviços de preservação, melhoria e recuperação 
da qualidade do meio ambiente Art. 139, Decreto Federal n°6.514 de 22 de julho de 
2008 ou ter a sua exigibilidade suspensa, quando o infrator, por Termo de 
Compromisso Ambiental aprovado pela JARIA, obrigar-se a adoção de medidas 
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específicas, para fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental (Art. 146 do Decreto 
Federal 6.514, de 22 de julho de 2008). 

4. Multa calculada de acordo com o Decreto Municipal nº  012/2021, de 
14.02.2021, considerando-se: o porte/potencial, os agravantes e atenuantes 
utilizados, e reincidência se for o caso, ou qualquer outra informação utilizada para o 
cálculo da multa, conforme Anexo I. 
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ANEXO V 
 

AUTO DE CONSTATAÇÃO 
 

Proc. __________________                         
 
(1ª Via – Autuado/ 2ª Via – Processo Administrativo/ 3ª Via – JARIA/ 4ª Via – Setor de Meio 
Ambiente) 
 
01 – PENALIDADE SUGERIDA 
 
Constatada infração à legislação de controle ambiental do município de São José do Ouro, 
fica o administrado infrator sujeito à (s) penalidade (s) assinalada (s) abaio, conforme 
disposto no art........, inciso (s) ________________  do Decreto Municipal nº ........................ 
 

 ADVERTÊNCIA                         RESTRITIVA DE DIREITOS    
                          

 INTERDIÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
 

 MULTA SIMPLES                       EMBARGO DE OBRA OU ATIVIDADE   
                          

 SUSPENSÃO DE VENDA E FABRICAÇÃO DO PRODUTO                                                                                                                                                         
 

 MULTA DIÁRIA                         SUSPENSÃO PARCIAL OU TOTAL DAS ATIVIDADES 
 

 APREENSÃO                    
          

 DESTRUIÇÃO OU INUTILIZAÇÃO DO PRODUTO 
 
Nº (S) LACRE (S):  
 
02 – RELAÇÃO COM OUTROS ADMINISTRATIVOS 
 

 AUTO DE APREENSÃO Nº __________________________    
             

 TERMO DE DEPÓSITO Nº ___________________________ 
 

 TERMO DE SOLTURA Nº ____________________________   
                 

 OUTROS _________________________________________ 
 
03 – DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: 
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04 – DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S) DO DECRETO Nº........... 

05 – OBSERVAÇÕES: 

06 – NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDÍCA 07 – CPF/CNPJ 

08 – ENDEREÇO/BAIRRO/MUNICÍPIO 

09 – ATIVIDADE PRINCIPAL 10 - TIPOLOGIA 

11 – ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

12 – TRANSMISSÃO ELETRÔNICA 

13 – REPRESENTANTE LEGAL 14 - 
TELEFONE 

15 - CARGO 

16 – LOCAL/ÁREA 17 – DATA E HORA DA 
OCORRÊNCIA 

18 - COORDENADAS 

19 – AGENTE FISCALIZADOR 20 - 
CARGO 

21 - 
MATRÍCULA 

22 - ASSINATURA 

23 – NOME DO RESPONSÁVEL 
RECEBIMENTO 
 
 

24 - CPF 25 – 
DATA/HORA 

26 - ASSINATURA 
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DECRETO N.º 013/2021 
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021 
 
ESTABELECE NORMAS DE MANEJO, PROTEÇÃO, 
CONSERVAÇÃO DA ARBORIZAÇÃO URBANA E 
PROCEDIMENTOS PARA SUPRESSÃO, TRANSPLANTE, 
APROVEITAMENTO E PODAS DE ESPÉCIES VEGETAIS NO 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito Municipal de São José do Ouro, 

Estado do Rio Grande do Sul, por delegação de poderes, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 2.524 de 17 de 

dezembro de 2020 e a necessidade de definir critérios e exigências ambientais que 
demandam o manejo de espécies arbóreas nativas em área urbana do município de São 
José do Ouro /RS; e 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.651, de 25 de Maio de 2012, que 
institui o Código Florestal, no seu artigo 1ºA, parágrafo único, inciso IV, e determina como 
sendo de responsabilidade comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em 
colaboração com a sociedade civil, a criação de políticas para a preservação e restauração 
da vegetação nativa e de suas funções ecológicas e sociais nas áreas urbanas e rurais,  

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Este Decreto estabelece normas de manejo, proteção, 

conservação da arborização urbana e procedimentos para supressão, transplante e podas 
de espécies vegetais no perímetro urbano do Município de São José do Ouro. 

 
Art. 2º A arborização de vias públicas, praças, áreas verdes, parques e 

áreas pertencentes ao município de São José do Ouro são considerados patrimônio público 
municipal de relevante importância para a qualidade ambiental e de vida da população. 

 
Art. 3º - São objetivos das normas de arborização urbana: 
 
I - Definir as diretrizes de planejamento, implantação e manejo da 

arborização urbana; 
II - Compatibilizar a arborização urbana já existente com as estruturas 

viárias, de forma a viabilizar as podas e substituições das espécies arbóreas; 
III - Envolver e integrar a população e as organizações públicas e 

privadas com vistas à manutenção e à preservação da arborização urbana; e 
IV - Desenvolver programas de educação ambiental que visem reduzir 

a depredação e infrações relacionadas a danos à vegetação, conscientizando a comunidade 
da importância da preservação e manutenção das espécies existentes na arborização 
urbana. 
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Art. 4º - O Setor de Meio Ambiente - SMA é o órgão ambiental municipal 
responsável pelo licenciamento do manejo da vegetação definida neste Decreto, em 
observância ao disposto pela legislação vigente. 

 
Parágrafo único. Compete ao SMA a implementação das normas de 

arborização urbana, especialmente quanto ao gerenciamento, análise e implantação de 
projetos, localizados na zona urbana do Município. 

 
Art. 5º - A autorização de manejo (corte, transplante, poda) de árvores 

localizadas em área de domínio público se dará mediante: 
 
I - Solicitação do interessado (proprietário imóvel ou procurador) junto 

ao SMA; 
II - Preenchimento de requerimento e apresentação de documentos 

necessários; 
III - Em caso de solicitação de autorização de corte para implantação 

ou adequação de obras civis, deverá apresentar cópia do projeto civil protocolado no setor 
de engenharia da prefeitura; 

IV - A poda de árvore deverá ser realizada de acordo com as normas 
técnicas vigentes, em especial a ABNT NBR 16246-1:2013, que estabelece os 
procedimentos para a poda de árvores, arbustos e outras plantas lenhosas em áreas 
urbanas, podendo ser realizada após autorização emitida pelo SMA; 

V - O local de origem e destino final do vegetal a ser transplantado, 
incluindo passeio, meio-fio, redes de infraestrutura, canteiros, vegetação e demais 
equipamentos públicos, deverá permanecer em condições adequadas após transplante, 
cabendo ao responsável pelo procedimento, a sua reparação e/ou reposição, em caso de 
danos decorrentes do transplante. 

§ 1º Para fins do inciso III, a solicitação deverá ser instruída de planta 
de localização contendo, além da área edificada, o mapeamento da vegetação existente. 

§ 2º Na hipótese do processo liberatório de licenciamento de 
construção não tramitar junto ao órgão ambiental municipal, por conter declaração inverídica 
relativa à inexistência de árvores no imóvel, o responsável técnico ou quem a emitiu, sofrerá 
as penalidades previstas na Lei. 

 
Art. 6º - A autorização de manejo (corte, transplante, aproveitamento 

de exemplares caídos), de árvores nativas se dará através da análise técnica do SMA, após 
solicitação do interessado (proprietário do imóvel e/ou procurador) considerando os 
seguintes critérios: 

 
I - Abertura de processo administrativo; 
II - Requerimento, preenchimento de formulário especifico e 

apresentação de todos os documentos contidos neste; 
III - Projeto técnico com ART (projeto e reposição); 
IV - Em caso de implantação ou adequação de obras civis mediante 

apresentação do Projeto Civil protocolado junto ao Departamento de Engenharia; 
V - Cópia do comprovante de pagamento dos custos do licenciamento; 
VI - Demais documentos necessários. 
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Art. 7º - Somente após obtenção do documento de Autorização de 
manejo de vegetação em domínio privado (corte, aproveitamento de exemplares caídos ou 
transplante) poderá ser a realizado o manejo da vegetação, sendo este de inteira 
responsabilidade do proprietário, bem como obter o DOF (Documento de Origem Florestal) 
para transporte da matéria prima, caso necessário. 

 
Art. 8º - Para fins do Art. 12 da Lei nº 2.524/2020, não havendo 

alternativa locacional pelo particular, a reposição florestal obrigatória – RFO – 
(compensação), poderá ser realizada através de doação de mudas de espécies nativas ao 
Município de São José do Ouro/RS, a critério da Administração. 

 
§ 1º Não será exigida a RFO para os casos em que a supressão da 

vegetação nativa não gere matéria-prima lenhosa/tora. 
§ 2º A doação de mudas, deverá atender o disposto na autorização de 

manejo de vegetação, tendo validade de 30 dias a contar da data de supressão, sendo de 
responsabilidade do requerente entregar as mesmas no Viveiro Municipal, mediante 
comprovação junto ao SMA de recebimento da referida doação. 

 
Art. 9 - Cabe ao Poder Público, fazer manutenção das mudas, visando 

atingir os padrões estabelecidos para planejamento de arborização urbana em áreas 
públicas, conforme disposto neste decreto. 

 
Art. 10 - O plantio de mudas será realizado com a observância dos 

seguintes critérios: 
 
I - Adequação do porte da espécie ao espaço físico disponível no local 

de plantio, levando em conta a fase adulta do vegetal (altura da planta, largura de copa, 
volume superficial das raízes). 

 
II - O distanciamento do local do plantio (cova) e dos diversos 

elementos presentes em vias públicas deve seguir o disposto no quadro abaixo: 
 

ELEMENTOS DISTÂNCIAS MÍNIMAS 

Entre árvores 
4,00 m (pequeno porte) 
6,00 m (médio porte) 
8,00 m (grande porte) 

Meio fio 

0,40 m para passeios com largura superior a 1,71 m e inferior 
3,00 m (exceto canteiros centrais) 
0,50 m para passeios com largura superior a 3,01 m (exceto 
canteiros centrais) 

Entrada de garagem, 
acessos e guia rebaixada 
(cadeirantes) 

2,00 m 

Postes 3,00 m (pequeno porte) 
4,00 m (médio e grande porte) 
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Semáforos e placas de 
sinalização 5,00 m  

Afastamento de 
alinhamento do lote em 
esquina 

5,00 m 

Hidrantes, boca de lobo, 
caixas de inspeção 1,50 m 

Outros elementos verticais 1,50 m 
 

III - Nos locais onde o rebaixamento de meios fios for contínuo deverá 
ser plantada uma árvore a cada 7,00 m, atendendo as distâncias e padrões estabelecidos 
neste decreto; 

IV - A largura mínima do passeio destinada para circulação de pessoas, 
portadores de deficiências físicas e dificuldades para locomoção deverá ser de 1,20 m (NBR 
9050/15), excetuando-se a área a ser destinada para a arborização; 

V - Características indesejáveis das espécies: em calçadas e áreas 
públicas com grande circulação de pessoas, fica vetado o cultivo de espécies tóxicas ou 
alergênicas, espinhosas, com frutos pesados e volumosos. 

VI - Espécies exóticas invasoras não devem ser utilizadas na 
arborização urbana; 

VII - Controle de Sanidade: inicia com a escolha da espécie e a seleção 
das mudas, devendo prosseguir com a fertilização do solo, de maneira a favorecer o vigor 
das plantas; 

VIII – Adubação: utilizar preferencialmente, adubo orgânico 
estabilizado ou adubo inorgânico e húmus, conforme a dosagem recomendada pelo 
fabricante do adubo ou orientação técnica; 

IX – Tutoramento: para que a muda permaneça na vertical, serão 
utilizados tutores em auxílio a sua fixação, os quais deverão ser colocados antes da muda, 
em profundidade que permita sua estabilidade. Devem ter largura e espessura mínima de 4 
x 4 cm e altura mínima de 2,50 m. podendo ser retangulares ou circulares, com a extremidade 
inferior pontiaguda para melhor fixação ao solo. Tutores provenientes de material alternativo, 
como estacas de costaneira de eucalipto ou de bambu podem ser utilizados de forma 
temporária; 

X - Amarração: para fixar a árvore ao tutor será feita amarração em 
forma de oito deitado, de modo que um dos elos envolva o caule e outro o tutor, em número 
de dois ou mais, em pontos equidistantes da muda, devendo ser utilizados materiais 
decomponíveis e que não danifiquem a muda; 

XI – Irrigação: após o plantio e sempre que necessário; 
XII - Desbrote: eliminação sistemática e contínua das brotações que 

surgirem abaixo da formação da copa; 
XIII - Retutoramento: consiste na substituição ou relocação do tutor na 

posição adequada, refazendo as amarrações; 
XIV - Reposição de Mudas: serão substituídas as mudas que não 

tiveram desenvolvimento satisfatório, ou que foram depredadas ou suprimidas; 
XV - As espécies a serem plantadas deverão atender às recomendadas 

no anexo deste decreto, preferencialmente por espécies nativas da região, atendendo um 
percentual mínimo de 60% do total previsto para projeto de arborização e/ou conforme 
indicação do SMA; 
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XVI - O porte das mudas para plantio em áreas de domínio público 

deverá possuir altura mínima de 1,80 m; 
XVII - As mudas provenientes de doação referente à reposição florestal 

obrigatória deverão possuir altura mínima de 0,50 m as quais, posteriormente, serão 
conduzidas ao Viveiro Municipal até atingir altura necessária para plantio em local definitivo; 

 
Art. 11 - A área livre permeável e sem pavimentação no passeio junto 

à muda deverá obedecer no mínimo às especificações abaixo: 
 

LARGURA DO 
PASSEIO 

COM REDE ELÉTRICA/ 
PORTE DA MUDA/ ÁREA 

LIVRE DE PLANTIO 

SEM REDE ELÉTRICA/PORTE 
DA MUDA/ ÁREA LIVRE DE 

PLANTIO 
Inferior a 1,70 m Nada Nada 

De 1,71 m a 2,00 m 
Nada/Arbusto Nada/Arbusto 
0,40 m de largura x 0,70 m de 
comprimento 

0,40 m de largura x 0,70 m de 
comprimento 

De 2,01 m a 2,99 m 
Pequeno Pequeno 
0,70 m de largura x 1,50 m de 
comprimento 

0,70 m de largura x 1,50 m de 
comprimento 

De 3,00 m a 3,50 m 
Pequeno Médio 
1,00 m de largura x 1,20 m 
comprimento 

1,20 m de largura x 1,70 m 
comprimento 

Acima de 3,51 m 
Pequeno Médio e grande 
1,00 m de largura x 1,20 m 
comprimento 

1,50 m de largura x 2,00 m 
comprimento 

 
I - Nos passeios onde não for possível aplicar a tabela acima, poderá 

ser definido junto ao SMA, outra área livre de plantio, porém, prevendo o mínimo de 1,00 m² 
para árvores de pequeno porte, 2,00 m² para árvores de médio porte e 3,00 m² para árvores 
de grande porte. 

II - A cova, onde será plantada a muda deverá ter dimensão mínima de 
0,60 m de comprimento, largura e profundidade, adaptando conforme tamanho da muda e 
ao local de plantio. O solo deverá ser trocado integralmente se for composto por caliça e/ou 
outro substrato estéril e pedregoso; 

III - O canteiro deve ser vegetado com grama ou forração que permita 
infiltração de água.  

IV - É vetado uso de plantas trepadeiras; 
V - As bordas do canteiro deverão ser no mesmo nível do pavimento 

utilizado no passeio; 
VI - A arborização para implantação das vias públicas far-se-á no 

mínimo uma árvore por testada do lote (preferencialmente disposta na porção central); 
VII - Não é recomendável a implantação de arborização em canteiros 

centrais com largura inferior a 1,00 m. 
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Art. 12 - Na solicitação de Licença de Instalação para Loteamentos ou 

Desmembramentos o proprietário do imóvel deverá apresentar o Projeto de Arborização 
do(s) passeio(s) público(s) e da(s) área(s) verde(s), ao SMA para aprovação. O Projeto de 
Arborização deverá atender os critérios estabelecidos neste Decreto, e ser elaborado por 
profissional devidamente habilitado, com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART no 
Conselho Profissional. Após obtenção da referida licença, o projeto de arborização deverá 
ser executado pelo proprietário, conforme aprovação, e monitorado pelo mesmo, por no 
mínimo 4 (quatro) anos e/ou até obtenção da Emissão de Declaração de Quitação da 
Reposição Florestal Obrigatória pelo SMA, quando da plena execução do projeto de RFO. 

 
Parágrafo único. Os loteamentos ou desmembramentos deverão ser 

entregues com a arborização das vias públicas concluída, segundo memorial descritivo e 
projeto previamente aprovado pelo órgão ambiental municipal. 

 
Art. 13 - Os projetos de obras a serem desenvolvidos junto aos 

passeios públicos deverão considerar a arborização existente no local, como fator locacional, 
observando o recuo dos imóveis, largura de passeio, presença de fiação entre outros 
aspectos. 

 
Art. 14 - Deverá ser atendido o disposto neste Decreto, no que se refere 

o artigo anterior, devendo antes de sua implantação solicitar análise junto ao SMA. 
 
Art. 15 - No caso de supressão de formações florestais pertencentes 

ao Bioma Mata Atlântica, deverá ser seguido o disposto na legislação vigente. 
 
Art. 16 - O SMA deverá revisar periodicamente o anexo do presente 

decreto, atualizando e/ou modificando, conforme necessidade legal, técnica ou outra. 
 
Art. 17 - Excetuam-se das disposições vigentes neste Decreto os casos 

de absoluta força maior, assim considerados pelo Corpo de Bombeiros e Defesa Civil do 
Município de São José do Ouro-RS, ou laudos técnicos devidamente embasados e 
ilustrados. 

 
Art. 18 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 24 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

 
VALENTIM GELAIN 

VICE-PREFEITO MUNICIPAL 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 24 DE FEVEREIRO DE 2021 
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Anexo I 

 
O projeto, plantio, remoção, substituição, bem como as práticas de manutenção a serem 
executadas em relação à arborização nas áreas públicas no perímetro urbano deverão seguir 
as orientações dispostas neste anexo. 

 
Espécies recomendadas para passeio público COM rede elétrica: 

 
NOME COMUM NOME CIENTÍFICO PORTE 
Camboim Myrciaria selloi Pequeno 
Escova de Garrafa Imperial Callistemon imperialis Pequeno 
Estremosa Lagerstroemia indica Pequeno 
Goiabeira serrana Acca sellowianna Pequeno 
Grevilha-anã Grevillea banksii Pequeno 
Guabirobinha Campomanesia rhombea Pequeno 
Guamirim Myrcia oblongata Pequeno 
Araçá-vermelho Psidium cattleianum Pequeno 
Quaresmeira Tibouchina sellowianna Pequeno 
Sete capotes Campomanesia 

guazumifolia 
Pequeno 

 
Espécies recomendadas para passeio público SEM rede elétrica: 
NOME COMUM NOME CIENTÍFICO PORTE 
Araticum Rollinia sylvatica Médio 
Camboatá Vermelho Cupania vernalis Grande 
Capororoca Rapanea umbellatea Grande 
Cedro  Cedrella fissilis Grande 
Cerejeira Eugenia involucrata Grande 
Chal-Chal Allophylus edulis Médio 
Cocão Erythroxylum deciduum Médio 
Erva-mate Iles paraguariensis Médio 
Guabiju Myrcianthes pungens Médio 
Ingá Feijão Inga marginata Grande 
Ingá Macaco Inga sessilis Grande 
Ipê Amarelo Handroanthus chrysotrichus Grande 
Manacá da Serra Tibouchina mutabilis Médio 
Pata de Vaca Bauhínia forticata Médio 
Timbó Ateleia glazioviana Médio 
Uvaia Eugenia pyriformis Grande 
Pitangueira Eugenia uniflora Médio 

 
Espécies NATIVAS recomendadas para Áreas Verdes e Praças: 
NOME COMUM NOME CIENTÍFICO PORTE 
Açoita-cavalo Luehea divaricata Grande 
Angico-vermelho Parapiptadenia rígida Grande 
Araçá-vermelho Psidium cattleianum Pequeno 
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Araticum Rollinia sylvatica Médio 
Araucária Araucaria angustifolia Grande 
Aroeira Piriquita Schinus molle Grande 
Bracatinga Mimosa scabrella Médio 
Cabreúva Myrocarpus frondosus Grande 
Camboim Myrciaria tenella Pequeno 
Camboatá Vermelho Cupania vernalis Grande 
Canafístula Peltophorum dubium Grande 
Capororoca Rapanea umbellatea Grande 
Caroba Jacaranda micranta Grande 
Carvalho-brasileiro Roupala brasiliensis Grande 
Cedro Cedrella fissilis Grande 
Cerejeira Eugenia involucrata Grande 
Chal-Chal Allophylus edulis Médio 
Cocão Erythroxylum deciduum Médio 
Corticeira da serra Erythrina falcata Grande 
Erva-mate Iles paraguariensis Médio 
Goaibeira serrana Acca sellowianna Pequeno 
Grevilha-anã Grevillea banksii Pequeno 
Guabirobinha Campomanesia rhombea Pequeno 
Guabiju Myrcianthes pungens Médio 
Guajuvira Patagonula americana Grande 
Guamirim Myrcia oblongata Pequeno 
Ingá Feijão Inga marginata Grande 
Ingá Macaco Inga sessilis Grande 
Ipê Amarelo Handroanthus chrysotrichus Grande 
Ipê da serra (amarelo) Handroanthus albus Grande 
Ipê roxo Handroanthus heptaphyllus Grande 
Jerivá Syagrus romanzoffiana Grande 
Louro-pardo Cordia trichotoma Grande 
Manacá da serra Tibouchina mutabilis Médio 
Pata de vaca Bauhinia forticata Médio 
Pau Brasil Caesalpinia echinata Médio 
Pau Ferro Caesalpinia leiostachya Médio 
Quaresmeira Tibouchina sellowianna Pequeno 

Sete capotes Campomanesia 
guazumifolia Pequeno 

Sibipiruna Caesalpinia peltophoroides Grande 
Timbó Ateleia glazioviana Médio 
Uvaia Eugenia pyriformis Grande 
Pitangueira Eugenia uniflora Médio 
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Espécies EXÓTICAS recomendadas para Áreas Verdes e Praças: 
NOME COMUM NOME CIENTÍFICO PORTE 
Escova de Garrafa Imperial Callistemon imperialis Pequeno 
Estremosa Lagerstroemia indica Pequeno 
Jacarandá-mimoso Jacaranda mimosifolia Grande 
Flamboyant Delonix regia Médio 
Tipuana Tipuana tipu Grande 
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DECRETO Nº 014/2021 
DE 24 FEVEREIRO DE 2021. 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - COMMA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, por delegação de poderes, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
CONSIDERANDO o Art. 15 da Lei Municipal nº 2.523 de 17 de 

dezembro de 2020. 
 
CONSIDERANDO, a imprescindibilidade de nomear os 

integrantes que irão compor o Conselho Municipal do Meio Ambiente,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal de Meio Ambiente – 

COMMA instituído por ocasião da edição da Lei Municipal nº 2.523 de 17 de dezembro 
de 2020, assim constituído: 
 

I – Na condição de representantes do segmento governamental: 
 

a) Da Secretária Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico, 
Meio Ambiente e Turismo 

 

Titular Mateus Ribeiro 
Suplente Denise A. Eberhardt 

 
b) Da Secretária Municipal de Saúde 

 

Titular Felipe Dutra Prigol 
Suplente Zita Alves de Andrade 

 
c) Da Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

 

Titular Sonia Moreira Machado 
Suplente Laura Padovani 

 
d) Da Secretária Municipal de Urbanismo 

 

Titular Luiz Pasinato 
Suplente Ronaldo Mendes Marcante 
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e) Da Secretária Municipal de Obras 

 

Titular Marcelo Forte 
Suplente Veridiana Simioni Moreira 

 
f) Da Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN 

 

Titular Douglas J da Motta 
Suplente Nidiane G. de Oliveira 

 
g) Da Brigada Militar – Policia Ambiental (PATRAM) 

 

Titular Rodrigo de Matos 
Suplente Orlando Favareto de Mello 

 
 

II - Na condição de representantes do segmento não governamental: 

 
a) Da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural- EMATER 

 

Titular Leônidas Cesar Dutra 
Suplente Osimar Luis Biscaro 

 
b) Do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

 

Titular Rozimar Luiz Perineto 
Suplente Diego Menegat 

 
c) Da Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL 

 

Titular Júlio Cesar Perin 
Suplente Fernando Panisson Carneiro 

 
d) Do Lions Clube; 

 

Titular Percio Antonio Biscaro 
Suplente Rodrigo de Matos 

 
e) Do Sindicato dos Empregadores Rurais 

 

Titular Itacir Zanella 
Suplente José Domingos Segarra Costaguta 
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f) Do Rotary Clube

Titular Marta Clari Stanguerlin Bagio 
Suplente Liliani Langone 

g) Do Grupo de Escoteiros Ourense

Titular Luiz C. M. Quelin 
Suplente Jônatas Giacometti 

Art. 3º Os membros do COMMA terão mandato de 02 (dois) anos, 
podendo ser reconduzidos de acordo com a indicação dos respectivos segmentos que 
representam. 

Art. 4º As funções desempenhadas pelos membros do Conselho 
Municipal do Meio Ambiente não serão remuneradas, sendo os serviços prestados 
considerados de interesse público relevante. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 24 DE FEVEREIRO DE 2021 

VALENTIM GELAIN 
VICE-PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 24 DE FEVEREIRO DE 2021 
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INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021 

JUSTIFICATIVA 

 Nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, justifica-se 
a presente Inexigibilidade de Chamamento Público nº 002/2021, com amparo nas 
disposições do artigo 31, inciso II da Lei 13.019/2014 e no que couber, o 
Decreto Municipal 009/2017: 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações 
da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da 
parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma 
entidade específica, especialmente quando: 

II - a parceria decorrer de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja 
identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive 
quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3o do 
art. 12 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, observado o 
disposto no art. 26 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio 
de 2000. 

Justifica-se a presente inexigibilidade de chamamento público uma 
vez estarem presentes os seguintes requisitos: 

a) No Município de São José do Ouro, verifica-se a existência de
apenas uma rádio comunitária, qual seja, a ASSOCIAÇÃO ARAUCÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO – RÁDIO ARAUCÁRIA FM. 

b) Existência de autorização legislativa, conforme a Lei Municipal
2532/2021, de 12.02.2021, identificando expressamente a Organização da 
Sociedade Civil identificada: 

ASSOCIAÇÃO ARAUCÁRIA DE COMUNICAÇÃO – RÁDIO ARAUCÁRIA FM, 
CNPJ n.º 04.731.803/0001-77, com sede na Rua Bortolo Vanz, nº 211, 
Bairro das Canções, São José do Ouro.  
Objeto proposto: PATROCÍNIO NA FORMA DE APOIO CULTURAL. 

ORGÃO: 03 – SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 – SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
ATIV/PROJ: 2006 MANUTENÇÃO DA DIVULGAÇÃO OFICIAL 
RUBRICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERC. PES.JUR. 39 

São José do Ouro, 24 de fevereiro de 2021 

Valentim Gelain  
Vice-Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

“O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2021 

Trata-se de proposta de parceria para repasse de 
valores em favor de entidade privada sem fins lucrativos através de 
processo de inexigibilidade de chamamento público para fins de 
celebração de TERMO DE FOMENTO com  a ASSOCIAÇÃO ARAUCÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO – RÁDIO ARAUCÁRIA FM, CNPJ n.º 04.731.803/0001-77, que 
tem sua sede na Rua Bortolo Vanz, nº 211, Bairro das Canções, nesta 
cidade. 

Verificam-se razões pelas quais mostra-se inviável 
deflagrar Edital de Chamamento Público para fins de escolha de 
entidade para repasse de valores relacionadas ao patrocínio, na forma 
de apoio cultural, de programas produzidos pela ASSOCIAÇÃO ARAUCÁRIA 
DE COMUNICAÇÃO – RÁDIO ARAUCÁRIA FM, a saber: 

I - No valor de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) 
mensais, para o Programa MARCA NATIVA veiculado diariamente das 07:00 
às 09:00 horas, pela Rádio Araucária FM; 

II – Recursos financeiros no valor de R$ 300,00 
(trezentos reais) mensais, para o Programa CRIADO EM GALPÃO, veiculado 
diariamente das 13:00 às 14:00, horas pela Rádio Araucária FM; e 

III – Recursos financeiros no valor de R$ 380,00 
(trezentos e oitenta reais) mensais, para o Programa HORA DO MATE, 
veiculado diariamente das 17:00 às 19:00, horas pela Rádio Araucária 
FM. 

Que a ASSOCIAÇÃO ARAUCÁRIA DE COMUNICAÇÃO – RÁDIO 
ARAUCÁRIA FM existe há mais de 15 anos no município, desenvolvendo os 
fins previstos em seu estatuto.  

Notória a inexistência de outra Associação do gênero 
em funcionamento no Município de São José do Ouro, não vislumbrando 
razões que pudessem justificar a deflagração do chamamento público, 
ante à evidente inviabilidade de competição.  

Que há interesse público para a celebração da 
parceria, tendo o fato evidente, da necessidade de manutenção das 
atividades da rádio comunitária, a fim de que se mantenha a difusão 
de ideias, elementos de culturas, tradições e hábitos sociais da 
comunidade Ourense, além de oportunizar a integração da sociedade, 
estimular o lazer e o convívio social, tudo em prol da comunidade. 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 
 

“O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 
 

Ante o exposto, por restarem presentes os requisitos 
legais, DECLARO INEXIGÍVEL o CHAMENTO PÚBLICO para fins de 
formalização de Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO ARAUCÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO – RÁDIO ARAUCÁRIA FM, conforme a Lei 13.019/2014, 
regulamentada no âmbito do Município de São José do Ouro, através do 
Decreto nº 009/2017. 

 

Publique-se a presente Decisão Administrativa e a 
justificativa acerca da inexigibilidade do chamamento público, no 
sítio do Município na internet – www.saojosedoouro.rs.gov.br.  

 
Decorrido o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis de 

que trata o art. 32, da Lei Federal 13.019/2014, em não havendo 
impugnações, autorizo a celebração do Termo de Fomento. 

 
Designe-se, mediante Portaria, Gestor, bem como a 

Comissão de Monitoramento e Avaliação da Parceria (art. 2º, incisos, 
VI e XI, da Lei Federal 13.019/2014). 

 
Por fim, remeta-se o Processo Administrativo para a 

Secretaria Geral de Administração, para fins de cumprimento das 
disposições contidas no Termo de Fomento, para o repasse dos valores, 
bem como a adoção das providências referentes à prestação de contas. 

 
   
São José do Ouro, RS, 24 de fevereiro de 2021 
 
 
 
VALENTIM GELAIN 
VICE-PREFEITO MUNICIPAL 
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